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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 240/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 4 do artigo 15.º e do n.º 4 do artigo 16.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 40/2021 (Organização e funcionamento 
do Fundo de Desenvolvimento da Cultura), conjugados com 
o artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção e 
chefia), o Chefe do Executivo manda:

É renovada a comissão de serviço de Chan Ka Io como mem-
bro do Conselho de Administração do Fundo de Desenvolvi-
mento da Cultura, em regime de tempo inteiro, pelo período 
de um ano, a partir de 19 de Janeiro de 2023, por possuir ex-
periência e capacidade profissional adequadas para o exercício 
das suas funções. 

30 de Dezembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 4/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Chefe do Executivo 
manda:

1. É renovada a nomeação, em comissão eventual de serviço, 
de Mok Ian Ian, pessoal do quadro do Gabinete de Comunica-
ção Social, para desempenhar funções no Centro de Ciência de 
Macau, S.A., pelo período de um ano.

2. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
número anterior é fixada pela assembleia geral do Centro de 
Ciência de Macau, S.A. e é por este suportada.

3. Cabe ao Centro de Ciência de Macau, S.A. suportar os en-
cargos com os descontos, reportados ao vencimento de origem, 
para efeitos de assistência na doença, aposentação e sobrevi-
vência, na parte respeitante à entidade patronal.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de 
Janeiro de 2023.

4 de Janeiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 240/2022號行政長官批示

40/2021

26/2009

 

第 4/2023號行政長官批示

87/89/M

b
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第 5/2023號行政長官批示

15/2009

26/2009

16/2006

 

––––––––––

附件

Master of Professional Accounting - The University 

of Southern Queensland, Australia

CPA

1996 9 1999 12

1999 12 2002 5

Despacho do Chefe do Executivo n.º 5/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 2.º, n.º 2, alínea 2), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), dos 
artigos 2.º e 9.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Dis-
posições complementares do estatuto do pessoal de direcção 
e chefia), e dos artigos 2.º, n.º 2, alínea 1), e 5.º, n.os 1 a 3 e 5 
do Regulamento Administrativo n.º 16/2006 (Organização e 
funcionamento do Fundo de Pensões), o Chefe do Executivo 
manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, Ho Chi Leong para 
exercer o cargo de vice-presidente do Conselho de Administra-
ção do Fundo de Pensões, pelo período de um ano, a partir de 
15 de Janeiro de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são supor-
tados pelo orçamento do Fundo de Pensões.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional do nomeado.

6 de Janeiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Ho Chi Leong para o cargo 
de vice-presidente do Conselho de Administração do Fundo 
de Pensões:

— Vacatura do cargo;

— Ho Chi Leong possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de vice-presidente do Conselho de 
Administração do Fundo de Pensões, que se demonstra pelo 
curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Direito pela Universidade da Ciência 
Política e Direito da China;

— Master of Professional Accounting — The University of 
Southern Queensland, Australia;

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 
de Macau.

Currículo profissional:

—Qualificação profissional de contabilista registado, Aus-
tralia (Certified Practising Accountant — CPA);

— Técnico superior de 2.ª classe do Fundo de Pensões, de 
Setembro de 1996 a Dezembro de 1999;

— Técnico superior de 1.ª classe do Fundo de Pensões, de 
Dezembro de 1999 a Maio de 2002;
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2002 5 2004 11

2004 11 2014 4

2014 4

2018 8 2019 1

2019 2 2022 8

2022 2 2022 8

2022 8

第 6/2023號行政長官批示

5/2001

 

第 7/2023號行政長官批示

16/2006

 

–––––––

 

— Técnico superior principal do Fundo de Pensões, de Maio 
de 2002 a Novembro de 2004;

— Técnico superior assessor do Fundo de Pensões, de 
Novembro de 2004 a Abril de 2014;

— Técnico superior assessor principal do Fundo de Pensões, 
de Abril de 2014 até à presente data;

— Chefe da Divisão de Gestão das Contribuições para o 
Regime de Previdência, substituto, do Fundo de Pensões, de 
Agosto de 2018 a Janeiro de 2019;

— Chefe da Divisão de Gestão das Contribuições para o 
Regime de Previdência do Fundo de Pensões, de Fevereiro de 
2019 a Agosto de 2022;

— Chefe do Departamento do Regime de Previdência, subs-
tituto, do Fundo de Pensões, de Fevereiro de 2022 a Agosto de 
2022;

— Chefe do Departamento do Regime de Previdência, do 
Fundo de Pensões, de Agosto de 2022 até à presente data.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 6/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 3 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2001 
(Organização e funcionamento do Centro de Formação Jurídica 
e Judiciária), o Chefe do Executivo manda:

É nomeado Lou Soi Cheong como membro permanente do 
Conselho Pedagógico do Centro de Formação Jurídica e Judi-
ciária, em substituição de Liu Dexue, a partir de 16 de Janeiro 
de 2023 a 2 de Abril de 2023.

9 de Janeiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 7/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2006 
(Organização e funcionamento do Fundo de Pensões), o Chefe 
do Executivo manda:

 Cessa funções, como administrador a tempo parcial do 
Conselho de Administração do Fundo de Pensões, Liu Dexue, 
a partir de 16 de Janeiro de 2023.

9 de Janeiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 9 de Janeiro de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.
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行 政 會 秘 書 處

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

545

–––––––

 

政 府 總 部 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

510

SECRETARIA DO CONSELHO EXECUTIVO

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 7 de Dezembro de 2022:

Sin Ka I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre-
dindo para a categoria de técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 545, nesta Secretaria, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, conjugado 
com o artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
contrato de trabalho nos serviços públicos), em vigor, a partir 
de 4 de Dezembro de 2022.

–––––––

Secretaria do Conselho Executivo, aos 5 de Janeiro de 2023. 
— A Secretária-geral, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executivo, 
de 21 de Novembro de 2022:

Chan Wai Lan — renovado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração, para o exercício das funções 
de técnica superior principal, 1.º escalão, nestes Serviços, 
pelo período de três anos, a partir de 4 de Janeiro de 2023, 
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor.

U Man Fai — renovado o seu contrato administrativo de pro-
vimento para o exercício das funções de assistente técnico 
administrativo especialista principal, 1.º escalão, nestes Ser-
viços, pelo período de um ano, a partir de 1 de Fevereiro de 
2023, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor.

Por despachos da signatária, de 22 de Novembro de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, nos 
termos da alínea 2) do n.º 1 e da alínea 4) do n.º 2 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a seguir discrimi-
nado:

— Chow Yuen Ling e Lai Ho I progridem para técnicas 
superiores de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 510, a partir de 2 de 
Dezembro de 2022;
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330

240

14/2009

12/2015

200

14/2009

12/2015

280

200

220

12/2015

— Iong Wai Ha e Kan Sam I progridem para assistentes 
técnicos administrativos especialistas, 3.º escalão, índice 330, a 
partir de 4 de Dezembro de 2022;

— Vong Lec progride para motorista de ligeiros, 7.º escalão, 
índice 240, a partir de 1 de Dezembro de 2022.

Por despacho da signatária, de 23 de Novembro de 2022:

Leong Sio Cho — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, para 
o exercício de funções nestes Serviços, progredindo para 
motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, nos termos da 
alínea 3) do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em 
vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 9 de Dezembro de 2022.

Por despachos da signatária, de 24 de Novembro de 2022:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos das alíneas 2), 3) e 4) do n.º 2 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), em vigor, e dos n.os 2 e 3 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), em vigor, conforme a seguir 
discriminado:

Contrato administrativo de provimento sem termo

— Chou Peng Keong progride para motorista de pesados, 8.º 
escalão, índice 280, a partir de 18 de Dezembro de 2022;

— Wong Man Kuong progride para motorista de pesados, 4.º 
escalão, índice 200, a partir de 13 de Dezembro de 2022.

Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Herculano da Conceição Fernandes Carvalho progride 
para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 220, a partir de 18 
de Dezembro de 2022.

Por despachos da chefe do Gabinete do Chefe do Executi-
vo, de 7 de Dezembro de 2022:

O pessoal abaixo identificado — renovados os contratos admi-
nistrativos de provimento de longa duração, para o exercício 
de funções nestes Serviços, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 
4.º e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, pelo 
período de três anos, a partir das datas a seguir indicadas:

— Tam Tak Ngai, técnico superior principal, 1.º escalão, a 
partir de 21 de Fevereiro de 2023;

— Chu Pui San, assistente técnica administrativa principal, 1.º 
escalão, a partir de 18 de Fevereiro de 2023;

— Cheong Chi Meng, auxiliar, 7.º escalão, a partir de 21 de 
Fevereiro de 2023;

— Lok Sao Han, auxiliar, 5.º escalão, a partir de 3 de Fevereiro 
de 2023;
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— Chan Io Pui, auxiliar, 4.º escalão, a partir de 31 de Janeiro 
de 2023;

— Chan Kam Chu, auxiliar, 3.º escalão, a partir de 20 de 
Fevereiro de 2023.

Por despacho da signatária, de 4 de Janeiro de 2023:

Chan Chi Hin — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa dura-
ção, para o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo 
a técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 5 de Janeiro de 2023. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas no director da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, substituto, Lou Soi Cheong, as competên-
cias para praticar os seguintes actos:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento e 
contratos individuais de trabalho;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

6) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento e de contratos individuais 
de trabalho;
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7) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e decidir sobre pedidos de acumulação de férias, 
por motivos pessoais;

8) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça;

9) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

10) Autorizar a apresentação dos trabalhadores da Direcção 
dos Serviços de Assuntos de Justiça e dos seus familiares à 
Junta de Saúde, que funciona no âmbito dos Serviços de Saúde;

11) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

12) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo diárias por três dias;

13) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

14) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça ou 
com a Região Administrativa Especial de Macau;

15) Autorizar os pedidos de reingresso ou regresso ao servi-
ço público dos trabalhadores em situação de licença sem venci-
mento, de suspensão do contrato ou de outras causas;

16) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

17) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com exclusão dos excepcionados por lei;

18) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, até ao montante de 500 000 patacas, 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta ou a celebração de contrato escrito; 

19) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

20) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas; 
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21) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, que forem julga-
dos incapazes para o serviço;

22) Aceitar e restituir os montantes depositados como cau-
ção, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, 
bem como restituir quantias retidas como garantia ou a qual-
quer outro título apresentadas em processos de obras ou aqui-
sição de bens e serviços;

23) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

24) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

25) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

26) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça;

27) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior no 
âmbito das atribuições da Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora sub-
delegadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretá-
rio para a Administração e Justiça, o subdelegado pode sub-
delegar no pessoal de direcção e chefia as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2022.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

30 de Dezembro de 2022.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Extracto de despacho

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 7 de Dezembro de 2022:

Wong I I e Ieong Wai Fong — renovadas as comissões de serviço, 
pelo período de um ano, para o exercício das funções de 
técnicas superiores principais, 1.º escalão, no Gabinete do 
Secretário para a Administração e Justiça, nos termos dos 
n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º do Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 6 de 
Janeiro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
30 de Dezembro de 2022. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.
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GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 10 de Novembro de 2022:

Ku Man Lok — nomeado, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, intérprete-tradutor de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, neste Gabinete, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 18.º 
e do n.º 10 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe 
do Executivo e dos Secretários, em vigor, a partir de 28 de 
Dezembro de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração de Wong Weng Ian, 
intérprete-tradutora de 2.ª classe, 2.º escalão, deste Gabinete, 
caduca em 3 de Janeiro de 2023, data em que inicia funções nos 
Serviços de Apoio à Assembleia Legislativa, por mobilidade, 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 5 de Janeiro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 23 de Novembro de 2022:

Lei Si Wan — nomeada, em comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, intérprete-tradutora chefe, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as al-
terações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, e 27.º da Lei 
n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 
e 2/2021, a partir de 1 de Janeiro de 2023, indo ocupar um 
dos lugares referidos no anexo ao citado regulamento admi-
nistrativo.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 6 de Dezembro de 2022:

Mak Sio Ieng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro-
gredindo para auxiliar, 5.º escalão, nos termos dos artigos 
16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regulamento Administra-
tivo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 3/2013, 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, com 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室
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as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 
4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 1 de Dezembro de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 9 de Dezembro de 2022:

Chang Nga Si — nomeada, em comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 1 
de Janeiro de 2023, indo ocupar um dos lugares referidos no 
anexo ao citado regulamento administrativo.

Sun Chong Ian — nomeada, em comissão de serviço, pelo 
período de dois anos, técnica principal, 2.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 1 
de Janeiro de 2023, indo ocupar um dos lugares referidos no 
anexo ao citado regulamento administrativo.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a 
Corrupção, de 13 de Dezembro de 2022:

Tam Wai Wa — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 32.º, 
n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir de 3 de 
Março de 2023.

Kou Chi Wai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para técnico superior assessor, 3.º escalão, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 
12 de Dezembro de 2022.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 3 de Janeiro de 2023. 
— O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 22 de Novembro de 2022:

Fong Wai Kao — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como auditor superior da Direcção dos Serviços de 
Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999, 22.º, 
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附件

104971

104971

28.º, 29.º e 30.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007, e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir com-
petência profissional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 7 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 12 de Dezembro de 2022:

Tong Pek Cheng — renovada a comissão de serviço, pelo perío-
do de um ano, como subdirectora da Direcção dos Serviços 
de Auditoria, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999, 
16.º, 28.º e 29.º do Regulamento Administrativo n.º 12/2007, 
e 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, por pos-
suir competência profissional e experiência adequadas para 
o exercício das suas funções, a partir de 7 de Fevereiro de 
2023.

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 6 de Janeiro de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Lei Iat Meng, intendente do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, chefe do Departamento de Estudo, Planeamento 
e Coordenação de Operações de Protecção Civil destes Ser-
viços, a partir de 11 de Janeiro de 2023, nos termos dos arti-
gos 2.º, n.º 3, alínea 1), 4.º e 5.º da Lei n.º 15/2009, 2.º, n.º 2, 3.º, 
n.º 1, 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
36.º, n.º 1, alínea 1), n.º 2, alínea 2), 37.º, n.º 1, alínea 2), 42.º 
e 44.º, alínea 1), da Lei n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das 
Forças e Serviços de Segurança), conjugados com os artigos 
3.º e 13.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2009, vigente.

Ao abrigo do artigo 5.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2009 é publicada a 
nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o cur-
rículo académico e profissional do nomeado.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação do intendente do Corpo de Po-
lícia de Segurança Pública n.º 104971, Lei Iat Meng, para o 
cargo de chefe do Departamento de Estudo, Planeamento e 
Coordenação de Operações de Protecção Civil dos Serviços de 
Polícia Unitários:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento 
face às atribuições cometidas aos Serviços de Polícia Unitários;

— Lei Iat Meng, intendente do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública n.º 104971, possui competência profissional e 
aptidão de coordenação e planeamento, adquiridos durante o 
seu desempenho de funções no Corpo de Polícia de Segurança 
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Pública, para o exercício do cargo de chefe do Departamento 
de Estudo, Planeamento e Coordenação de Operações de Pro-
tecção Civil dos Serviços de Polícia Unitários, que se demons-
tra pelo curriculum vitae seguinte.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências Policiais pela Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau;

— Licenciatura em Direito pela Universidade de Ciência e 
Tecnologia de Macau;

— Mestrado em Administração Pública pela Peking Univer-
sity.

Currículo profissional:

— Chefe Adjunto do Comissariado de Operações e Instru-
ção da Unidade Táctica de Intervenção da Polícia do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública (Abril de 1997 — Fevereiro de 
1998);

— Chefe Adjunto do Grupo de Comando e Serviços da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (Fevereiro de 1998 — Janeiro de 1999);

— Chefe Interino do Grupo de Comando e Serviços da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (Janeiro de 1999 — Setembro de 1999);

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública (Setembro de 1999 — Maio de 2000);

— Chefe Interino do Grupo de Comando e Serviços da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (Maio de 2000 — Julho de 2002);

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública (Julho de 2002 — Novembro de 2002);

— Chefe Interino do Grupo de Comando e Serviços da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (Novembro de 2002 — Julho de 2004);

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública (Julho de 2004 — Novembro de 2004);

— Chefe Interino do Grupo de Comando e Serviços da Uni-
dade Táctica de Intervenção da Polícia do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (Novembro de 2004 — Abril de 2005);

— Prestou serviço na Divisão de Operações e Comunicações 
do Departamento de Operações do Corpo de Polícia de Segu-
rança Pública (Abril de 2005 — Maio de 2005);

— Chefe do Grupo de Comando e Serviços da Unidade Tác-
tica de Intervenção da Polícia do Corpo de Polícia de Seguran-
ça Pública (Maio de 2005 — Dezembro de 2014);

— Prestou serviço na Divisão de Investigação e Informações 
do Departamento de Informações do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, desempenhando a função de Chefia Fun-
cional (Janeiro de 2015 — Novembro de 2015);
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— Chefe substituto da Divisão de Investigação e Informação 
do Departamento de Informações do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (Dezembro de 2015 — Janeiro de 2016);

— Chefe da Divisão de Investigação e Informação do 
Departamento de Informações do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública (Janeiro de 2016 — Janeiro de 2018);

— Prestou serviço no Departamento de Informações do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública (Janeiro de 2018 — 
Maio de 2018);

— Chefe da Divisão de Investigação e Informação do 
Departamento de Informações do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública (Maio de 2018 — Dezembro de 2018);

— Chefe da Divisão de Investigação e Informações do 
Departamento de Informações do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública (Dezembro de 2018);

— Chefe substituto do Departamento de Informações do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública (Janeiro de 2019 — 
Dezembro de 2019);

— Chefe da Divisão de Fiscalização e Licenciamento do 
Departamento de Informações do Corpo de Polícia de Segurança 
Pública (Janeiro de 2020);

— Chefe substituto do Departamento de Informações do 
Corpo de Polícia de Segurança Pública (Janeiro de 2020);

— Comandante da Unidade Especial de Polícia do Corpo 
de Polícia de Segurança Pública (Janeiro de 2020 — Janeiro de 
2021);

— Comandante da Escola de Polícia do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (15 de Janeiro de 2021 até agora).

Louvor:

— Concedido pelo comandante do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública (2001, 2014 e 2018);

— Concedido pelo chefe do Departamento de Operações 
(2005).

Declarações

Vong Chi Hong, inspector chefe da Polícia Judiciária, cessa 
funções de adjunto do Comandante-geral destes Serviços, no 
dia 9 de Janeiro de 2023, em virtude da passagem à situação 
de aposentação, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor.

— Tong Chi Meng, intendente do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, n.º 147891, cessa funções de assessor destes 
Serviços, no dia 6 de Janeiro de 2023 em virtude da passagem 
à situação de aposentação, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, alí-
nea b), do ETAPM, em vigor.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 3 de Janeiro de 2023. — O 
Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.
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海 關

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

13/2021

2/2022

21/2001

105920

15/2009

––––––––––

附件

105920

105920

1992 12

2008 10 2010 10

2010 10 2014 5

2014 5 2016 10

2016 10 2020 9

2020 9 2021 9

2021 9 2022 1

2022 1

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Kong Wai Yi, subintendente alfandegária n.º 105920 — nomea da, 
em comissão de serviço, pelo período de um ano, a partir 
de 7 de Janeiro de 2023, para exercer o cargo de chefe da 
Divisão Técnica e de Contencioso dos Serviços de Alfândega, 
nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, dos artigos 4.º, 5.º 
e 10.º e do n.º 1 do artigo 25.º e artigo 34.º da Lei n.º 15/2009, 
do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 3.º, dos artigos 5.º e 7.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, do artigo 31.º 
e do n.º 3 do artigo 32.º da Lei n.º 13/2021, do artigo 19.º e do n.º 1 
do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022.

Nos termos do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009, é publi-
cada, em anexo, a nota relativa aos respectivos fundamentos e 
aos currículos académico e profissional da nomeada.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação da subintendente alfandegária 
n.º 105920 — Kong Wai Yi para exercer o cargo de chefe da 
Divisão Técnica e de Contencioso dos Serviços de Alfândega 
da RAEM:

— Vacatura do cargo e necessidade do seu preenchimento;

— Reconhecida competência profissional e aptidão para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão Técnica e de Contencio-
so, por parte da subintendente alfandegária n.º 105920 — Kong 
Wai Yi, a que se demonstra pelo curriculum vitae seguinte.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciências Policiais pela ESFSM.

Currículo profissional:

— Ingresso na PMF, em Dezembro de 1992;

— Adjunta do chefe da Divisão de Recursos Materiais, de 
Outubro de 2008 a Outubro de 2010;

— Chefe do Posto Alfandegário das Portas do Cerco, de 
Outubro de 2010 a Maio de 2014;

— Adjunta do chefe do Departamento de Gestão Operacional, 
de Maio de 2014 a Outubro de 2016;

— Chefe da Divisão de Planeamento Operacional, de Outubro 
de 2016 a Setembro de 2020;

— Chefe da Divisão de Policiamento Litoral, de Setembro de 
2020 a Setembro de 2021;

— Chefe da Divisão de Inspecção da Propriedade Intelectual, 
de Setembro de 2021 a Janeiro de 2022;

— Chefe do Departamento da Propriedade Intelectual, em 
regime de substituição, de Janeiro de 2022 até ao presente.
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終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄
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–––––––

 

檢 察 院

表揚

Louvores:

— Em 2003, 2008 e 2019, foram-lhe concedidos três louvores 
individuais.

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Pun Ka Meng, técnico principal, 2.o escalão, n.º 160101 — no-
meado, definitivamente, técnico especialista, 1.o escalão, 
índice 505, da carreira de técnico, do quadro de pessoal civil 
destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.o 1 e do n.o 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente (Regime das car-
reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.o do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 6 de Janeiro de 2023. — O 
Director-geral, Vong Man Chong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Gabinete do Presidente do 
Tribunal de Última Instância, de 19 de Dezembro de 2022:

Chio Kuan Wai, Chou Wai Keong, Sio Iong Chan e Tam Chi 
Man, motoristas de ligeiros, 4.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, deste Gabinete — 
alterados os seus índices salariais para o 5.º escalão, índice 
200, nos termos dos artigos 13.º, n.º 1, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republicado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 13.º, 
n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, de 3 de Agosto, e 
4.º da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, conjugados com o 
n.º 1, alínea 6), do Despacho do Presidente do Tribunal de 
Última Instância n.º 3/GPTUI/2016, desde 19 de Dezembro 
de 2022.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
5 de Janeiro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Louvor e Reconhecimento

Paulo Martins Chan, Procurador-Adjunto do Serviço do 
Ministério Público junto do Tribunal Judicial de Base da Região 
Administrativa Especial de Macau, exerceu funções públicas 
ao longo de mais de trinta e seis anos e desempenhou as suas 
funções de magistrado por cerca de vinte e cinco anos.
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檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

聲 明

栢

Louvo publicamente o Excelentíssimo Procurador-Adjunto, 
Paulo Martins Chan, que durante o exercício das suas funções 
de magistrado, revelou um elevado sentido de responsabilida-
de, espírito de missão e dedicação no seu trabalho. Durante o 
período de trabalho no Serviço do Ministério Público junto do 
Tribunal Judicial de Base, entregou-se plenamente à organiza-
ção do trabalho judicial do Serviço e toda a coordenação em 
prol da boa relação profissional entre os colegas, e, através da 
sua sabedoria profissional, apoiou meticulosamente os jovens 
magistrados do Ministério Público por forma a aperfeiçoarem 
a sua qualidade profissional e capacidade de tramitação de 
processos. O seu excelente desempenho granjeou-lhe o respei-
to e elogio tanto dos superiores hierárquicos como dos colegas.

–––––––

Ministério Público, aos 6 de Janeiro de 2023. — O Procurador, 
Ip Son Sang.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despachos do chefe deste Gabinete, de 6 de Dezembro 
de 2022:

Hong Peng Nei, auxiliar, 2.º escalão, deste Gabinete — alterado o 
contrato administrativo de provimento para contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração, nos termos dos artigos 
4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do contrato de trabalho nos serviços públicos), a partir de 7 de 
Novembro de 2022.

Leong Weng Tak, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
deste Gabinete — alterado o contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.os 2, 
alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de tra-
balho nos serviços públicos), a partir de 2 de Dezembro de 
2022.

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 19 de Dezembro 
de 2022:

Lei Ieong Kan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
deste Gabinete, progredindo para motorista de ligeiros, 8.º 
escalão, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho nos serviços 
públicos), a partir de 7 de Dezembro de 2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Patricia Jesus, escrivã 
do Ministério Público especialista, 4.º escalão, de nomeação 
definitiva, deste Gabinete, foi desligada do serviço para efeitos 
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法 務 局

批 示 摘 錄
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退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

110655

b

107/85/M

de aposentação voluntária, nos termos do artigo 263.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 3 de Janeiro de 2023.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 5 de Janeiro de 2023. — O Chefe 
do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

DE JUSTIÇA

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 7 de Novembro de 2022:

Chan Un Kei, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — renovada a comissão de serviço, por mais um ano, 
no cargo de chefe da Divisão Financeira e Patrimonial destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, por possuir competência profissional e 
aptidão adequadas para o exercício das suas funções, a partir 
de 6 de Janeiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 16 de Novembro de 2022:

Cheang Io Kong, intérprete-tradutor assessor, 2.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública — 
prorrogada, por mais um ano, a sua requisição, para desem-
penhar as funções na mesma categoria e escalão no Centro 
de Formação Jurídica e Judiciária, nos termos do artigo 34.º 
do ETAPM, vigente, a partir de 17 de Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 16 de 
Dezembro de 2022. — O Director dos Serviços, substituto, 
Lou Soi Cheong.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 21 de Dezembro de 2022:

1. Loi I Teng, verificadora principal alfandegária, 4.º escalão, 
dos Serviços de Alfândega, com o número de subscritor 
110655 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
b), do ETAPM, em vigor — fixada, nos termos do artigo 
1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, 
com início em 7 de Novembro de 2022, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 290 da tabela em vigor, calculada 
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nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 
265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, por contar 31 anos 
de serviço, acrescida do montante relativo a 6 prémios de 
antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 
e da tabela a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 28 de Dezembro de 2022:

1. Wan Ting Grace Leung Gaspar, agente de censos e inquéri-
tos especialista principal, 4.º escalão, da Direcção dos Ser-
viços de Estatística e Censos, com o número de subscritor 
138363 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desli-
gada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 3 de 
Dezembro de 2022, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 27 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Gustavo Jacinto Castilho, assistente técnico administrativo 
especialista, 3.º escalão, da Direcção dos Serviços Correc-
cionais, com o número de subscritor 222968 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de acor-
do com o artigo 262.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, em vigor 
— fixada, com início em 14 de Novembro de 2022, uma pen-
são mensal correspondente ao índice 330 da tabela em vigor, 
calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1, 2 e 4, conjugado 
com o artigo 265.º, n.º 1, alínea b), ambos do referido estatu-
to, como se contasse 36 anos de serviço, acrescida do mon-
tante relativo a 3 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Lee Pui I, chefe de serviço, 3.º escalão, dos Serviços de Saú-
de, com o número de subscritor 128481 do Regime de Apo-
sentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acordo 
com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, ou 
seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos ter-
mos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 1 de Dezembro de 2022, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 700 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju-
gado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido estatuto, 
por contar 31 anos de serviço, acrescida do montante relati-
vo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.
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印 務 局

批 示 摘 錄
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1. Chang Tak Toi, assistente técnico administrativo especia-
lista principal, 1.º escalão, do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de subscritor 166529 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência, desligado do serviço de 
acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação por limite de idade — fixada, nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 
30 de Novembro, com início em 9 de Dezembro de 2022, 
uma pensão mensal correspondente ao índice 205 da tabela 
em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, 
conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido esta-
tuto, por contar 24 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 4 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 7 de Dezembro de 2022:

Chu Kuan Kit — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de um ano, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, neste Fundo, nos termos dos artigos 4.º e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 13 de Janeiro de 2023.

Declaração

Kuok Kam Man, rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo como técnico principal, 1.º 
escalão, neste Fundo, a partir de 11 de Janeiro de 2023.

–––––––

Fundo de Pensões, aos 5 de Janeiro de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

IMPRENSA OFICIAL

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 14 de Dezembro de 2022:

Lo Sio Man — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Fotocomposição, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 «Disposições Fun-
damentais do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia», e 8.º 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 «Disposições 
complementares do estatuto do pessoal de direcção e chefia», 
por possuir capacidade de gestão e experiência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 11 
de Fevereiro de 2023.

–––––––

Imprensa Oficial, aos 28 de Dezembro de 2022. — O Admi-
nistrador, substituto, Chan Iat Hong.
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財 政 局

批 示 摘 錄
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540

聲 明

Maria Isabel Marques Soares

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 30 de Setembro de 2022:

Chan Wai Ieng e Ho Man Hong — providos em regime de 
contrato administrativo de provimento, pelo período 
experi mental de seis meses, como técnicos superiores prin-
cipais, 1.º escalão, índice 540, área de gestão de finanças 
públicas, nestes Serviços, nos termos dos artigos 12.º da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º e 5.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 12 de Dezembro de 2022.

Por despacho do director dos Serviços, de 3 de Novembro 
de 2022:

Ng Choi In — rescindido, a seu pedido, o contrato adminis-
trativo de provimento nas funções de técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, nestes Serviços, a partir de 9 de Janeiro de 
2023. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 4 de Novembro de 2022:

Lívio Leonel dos Reis Borges — renovado o contrato indivi-
dual de trabalho, pelo período de um ano, como técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, nestes Serviços, a 
partir de 1 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do director dos Serviços, de 16 de Dezembro 
de 2022:

Lao Sou Fan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
com referência à categoria de intérprete-tradutor principal, 
1.º escalão, índice 540, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 
4.º da Lei n.º 12/2015.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Chan Weng Kuan, técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, nestes Serviços, cessou 
automaticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
vigente, por motivo de nomeação, em comissão de serviço, como 
chefe do Departamento de Estudos e Planeamento Financeiro, 
a partir de 9 de Setembro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Chan Wai Kin, 
cessou, automaticamente, as funções de técnico especialista, 
3.º escalão, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por 
ter sido admitido como técnico superior principal, 1.º escalão, 
contratado por contrato administrativo de provimento, a partir 
de 31 de Outubro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Maria Isabel Marques 
Soares, técnica superior assessora principal, 1.º escalão, em 
regime de contrato individual de trabalho, nestes Serviços, 
cessou as suas funções, a seu pedido, a partir de 8 de Janeiro de 
2023.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 9 de Setembro de 2022:

Lai Chi Wai, classificado em 3.º lugar no concurso de avaliação 
de competências profissionais ou funcionais, externo, do 
regime de gestão uniformizada, a que se refere a lista inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 21/2021, II Série, de 26 
de Maio, para o preenchimento de técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, área de gestão e programação de even-
tos turísticos, da carreira de técnico superior do quadro do 
pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo — nomeado, em 
comissão de serviço, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea b) 
do n.º 8 do artigo 22.º, e do n.º 12 do artigo 23.º do ETAPM, 
vigente, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017 (Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos), e do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 23/2017 (Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
indo ocupar a vaga constante do Regulamento Administra-
tivo n.º 18/2011, de 18 de Julho.

Por despacho da directora destes Serviços, de 16 de Setembro 
de 2022:

Fong Lai In, auxiliar, 5.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo, destes Serviços  — 
cessou as suas funções, por motivo de limite de idade para o 
exercício de funções, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea 
c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do 
artigo 15.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 30 de Dezembro de 
2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 7 de Novembro de 2022:

Ma U Leng — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Planeamento 
e Desenvolvimento da Organização destes Serviços, nos 
termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009, a partir de 13 de Fevereiro de 2023.

Lam In Kit — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão do Turismo de Negócios e 
Eventos destes Serviços, nos termos do artigo 8.º, n.os 2 e 3, 
do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 
de Março de 2023.

Por despachos do director destes Serviços, substituto, de 21 
de Dezembro de 2022:

Fu Kuok Keong e Kuok Si Wai — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento com referência à categoria de motorista de pesados, 
4.º escalão, índice 200, nestes Serviços, nos termos do artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 
13 de Dezembro de 2022, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

旅 遊 局

批 示 摘 錄

b 4/2017

14/2009

23/2017 14/2016

18/2011

c 12/2015

26/2009

26/2009

12/2015

14/2009

57/99/M

200
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12/2015

14/2009

57/99/M

140

12/2015

14/2009

57/99/M

140

–––––––

 

博 彩 監 察 協 調 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

540

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

Chan Chi Peng, Chang Chi Ieng, Leong Wai Chan e Pang Kuai 
Mui — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus 
contratos administrativos de provimento com referência à 
categoria de auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com o artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, a partir de 13 de Dezembro de 2022, 
ao abrigo do artigo 118.º do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Lee Vai Mang e Tong Chan Keong — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento com referência à categoria de auxiliar, 4.º 
escalão, índice 140, nestes Serviços, nos termos do artigo 4.º, 
n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, conjugado com o artigo 13.º, 
n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir de 
14 de Dezembro de 2022, ao abrigo do artigo 118.º do CPA, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 6 de Janeiro de 2023. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DE INSPECÇÃO E COORDENAÇÃO DE JOGOS

Extracto de despacho

Por despachos do signatário, de 23 de Dezembro de 2022:

Chau Kuok I, Lau Mei In, Chan Kei Kit, Chan Wai Wang, Kok 
Peng Fai e Jaquelina Jorge Airosa — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento sem termo com referência à categoria de ins-
pector assessor, 1.º escalão, índice 540, desta Direcção de 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da 
Lei n.º 12/2015, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho.

–––––––

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, aos 29 de 
Dezembro de 2022. — O Director, substituto, Lio Chi Chong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 29 de Novembro de 2022:

Chan Kai Kuong, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
comissão de serviço, destes Serviços — nomeado, definitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 23.º, n.º 12, 
do ETAPM, vigente, a partir de 16 de Fevereiro de 2023.
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Por despacho do signatário, de 12 de Dezembro de 2022:

Lou Sio Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento para auxiliar, 2.º 
escalão, índice 120, nestes Serviços, nos termos do artigo 
13.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, conjugado com o 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 11 de Dezembro de 
2022.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Chan Kuok Keong, 
adjunto-técnico especialista principal, 2.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo destes 
Serviços, cessa funções, por atingir o limite de idade, nos termos 
do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do ETAPM, vigente, conjugado 
com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, a partir de 5 de 
Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 5 de 
Janeiro de 2023. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do signatário, de 29 de Novembro de 2022:

Lai Kit Mei, técnica especialista, 1.º escalão, em regime de con-
trato administrativo de provimento, destes Serviços — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do referido contrato 
com referência à mesma categoria, 2.º escalão, índice 525, nos 
termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 
e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 25 de Novembro de 2022.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 9 de Dezembro de 2022:

Vong Pou Tak — renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Estatísticas do Comércio 
Externo destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 27 de 
Fevereiro de 2023, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Choi Ka I — renovada a comissão de serviço, por mais um ano, 
como chefe da Divisão de Promoção e Difusão de Infor-
mação destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 2 de Março 
de 2023, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.
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Por despacho do director dos Serviços, de 14 de Dezembro 
de 2022:

Chiang Ka Fai, agente de censos e inquéritos de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 240, em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — renovado o referido contrato, 
pelo período de um ano, com referência à mesma categoria 
e escalão, nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 17 de Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 30 de 
Dezembro de 2022. — O Director dos Serviços, substituto, Wong 
Weng Sang.

CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Extractos de despachos

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 141/2022, 
de 13 de Dezembro de 2022: 

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 
do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 51.º, n.º 1, 54.º, 
55.º, 56.º, alínea 3), 59.º, 61.º, alínea 5), 64.º e 65.º, n.º 1, da Lei 
n.º 13/2021, Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança, 54.º e 55.º, n.º 3, do Regulamento Administrativo 
n.º 20/2022, determina a promoção do seguinte agente 
ao posto de guarda de primeira da carreira ordinária do 
CPSP.

A promoção é referida, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a partir de 14 de Novembro de 2022.

Posto N.º Nome

GUARDA 155041 CHAN FU KUOK

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 147/2022, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 
do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 51.º, n.º 1, 54.º, 
55.º, 56.º, alínea 1), 57.º, 61.º, alínea 1), 63.º, 64.º, 65.º, n.º 1, 
69.º, n.º 1, alínea 1), 70.º e 72.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto 
dos agentes das Forças e Serviços de Segurança, 33.º, 34.º, 55.º, 
n.º 1, e 56.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 
Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e Ser-
viços de Segurança, vigente, determina a promoção dos 
seguintes agentes ao posto de intendente da classe de oficiais 
do CPSP.

Posto Número Nome

Subintendente 144891 CHEANG CHON HEI
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Posto Número Nome

Subintendente 103951 NGAI SOI PAN

Subintendente 182901 HO SIO MENG

Subintendente 178941 LIN HENG CHI

Subintendente 102031 WONG KIM HONG

A promoção é referente, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a 29 de Dezembro de 2022.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 148/2022, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 
do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 51.º, n.º 1, 54.º, 
55.º, 56.º, alínea 1), 57.º, 61.º, alínea 1), 63.º, 64.º, 65.º, n.os 1 e 
6, 69.º, n.º 1, alínea 2), e 72.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança, 33.º, 34.º, 55.º, n.º 1, 
e 56.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 
Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e 
Serviços de Segurança, vigente, determina a promoção dos 
seguintes agentes ao posto de subintendente da classe de 
oficiais do CPSP.

Posto Número Nome

Comissário 209111 MUI KIN MENG

Comissário 109021 LAO KUN SENG

Comissário 111021 LAO KUOK HEI

Comissário 205111 CHEONG SIO IAM

Comissário 207111 WONG KEI FONG

Comissário 211111 LEONG WA CHI

Comissário 101131 WONG CHI WANG

Comissário 102131 CHE HOU FAI

Comissário 100131 LEI IENG LONG

Comissária 198050 LO KA WAI

Comissário 146061 HO CHI WA

Comissário 106131 CHEONG LOK MAN

A promoção é referente, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a 29 de Dezembro de 2022.

Por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 149/2022, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Nos termos dos artigos 13.º e 16.º da Lei n.º 14/2018, 45.º e 46.º 
do Regulamento Administrativo n.º 34/2018, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 51.º, n.º 1, 54.º, 
55.º, 56.º, alínea 1), 57.º, 61.º, alínea 1), 63.º, 64.º, 65.º, n.º 1, 
69.º, n.º 1, alínea 3), e 72.º da Lei n.º 13/2021, Estatuto dos 
agentes das Forças e Serviços de Segurança, 33.º, 34.º, 55.º, n.º 1, 
e 56.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 20/2022, 
Regulamentação do Estatuto dos agentes das Forças e 



N.º 2 — 11-1-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 273

20/2022

12

職位 編號 姓名

106140

107140

104141

135071

188050

100161

114051

105091

267080

208050

101021

108001

–––––––

 

司 法 警 察 局

批 示 摘 錄
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Serviços de Segurança, vigente, determina a promoção dos 
seguintes agentes ao posto de comissário da classe de oficiais 
do CPSP.

Posto Número Nome

Subcomissária 106140 CHAN UN PENG

Subcomissária 107140 CHEONG IAN TONG

Subcomissário 104141 SAM CHI NAP

Subcomissário 135071 HONG TIN PANG

Subcomissária 188050 LEI KAN

Subcomissário 100161 HO KA KIT

Subcomissário 114051 CHONG CHAN IP

Subcomissário 105091 KAM KA KIT

Subcomissária 267080 FAN IN CHAO

Subcomissária 208050 LAI IN KUAN

Subcomissário 101021 IEONG SUT WENG

Subcomissário 108001 CHEONG CHI FAI

A promoção é referente, para efeitos de antiguidade e venci-
mento devidos no posto, a 29 de Dezembro de 2022.

–––––––

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 4 de Janeiro de 
2023. — O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

 Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 18 de Novembro de 2022:

Lao In Leng, auxiliar, 2.º escalão, em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento, desta Polícia — alterado para con-
trato administrativo de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 
1), e 3, da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, vigente, a partir de 14 de Outubro de 
2022.

Por despacho do signatário, de 29 de Novembro de 2022:

Chan Sin Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem ter-
mo progredindo para técnica principal, 2.º escalão, índice 
470, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 2), 
e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, conjugados com o artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 
118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 6), 
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do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, 
de 2 de Janeiro, a partir de 25 de Novembro de 2022.

Por despacho do signatário, de 30 de Novembro de 2022:

Chao Kam Weng — renovado o contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
como auxiliar, 3.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 4.º e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 
11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 
com referência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no 
Boletim Oficial da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, 
a partir de 20 de Fevereiro de 2023.

Por despachos do signatário, de 5 de Dezembro de 2022:

Chan Weng In, Lao Ka Weng, Lam Pak Kuan, Tou Chi Meng, 
Kuok Wai Long, Io Pun Cheong, Lo Wai Man, Lee Yong 
Shen e Cheong Man, investigadores criminais estagiários, 
da Polícia Judiciária, classificados no 10.º, 12.º, 17.º, 18.º, 23.º, 
26.º, 31.º, 33.º e 34.º lugares, respectivamente, no estágio a 
que se refere a lista inserta no Boletim Oficial da RAEM 
n.º 46/2022, II Série, de 16 de Novembro — nomeados, defi-
nitivamente, investigadores criminais de 2.ª classe, 1.º esca-
lão, do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro 
da Polícia Judiciária, nos termos dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, 
alínea a), e 23.º, n.º 10, todos do ETAPM, vigente, do artigo 
37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e os 
artigos 11.º, n.os 1 e 2, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, e dos artigos 8.º, n.os 1 e 3, e 34.º, n.º 1, da Lei 
n.º 17/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 2), e 2, e 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, e com referência 
ao disposto no n.º 1, alínea 3), do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, indo ocupar 
os lugares criados pelo Regulamento Administrativo 
n.º 35/2020.

Mak Ka Chon, Tong Ka Kei, Cheong Kuok Chon, Cristiano 
Vinício Conceição da Rosa, Se Chi Wai, Cheang Un Chi, 
Chan Ka Hun, Ng Chi Hei, Ng Hoi Ian, Wong Man Hin, 
Choi Tak Meng, Wong Kin Cheong, Leong Kuok Chu, 
Cheang Hio San, Ng Chon Nam, Ieong Lok, Iau Wai U, 
Wong Chi Iong, Lei Teng Fong, Wong Chong Hou, Wong 
Ka Hou, Ho Weng Chon, Leong Ka Man, Ao Ieong Sut 
Ieng, Chao Chong Man, Lei Iat Leong, Chan Wai Man, Lei 
Kin Meng e Cheang Hok In, investigadores criminais esta-
giários, da Polícia Judiciária, classificados no 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 
5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 11.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 19.º, 20.º, 21.º, 22.º, 
24.º, 25.º, 27.º, 28.º, 29.º, 30.º, 32.º, 35.º, 36.º, 37.º e 38.º lugares, 
respectivamente, no estágio a que se refere a lista inserta 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 46/2022, II Série, de 16 de 
Novembro — nomeados, provisoriamente, pelo período de 
um ano, investigadores criminais de 2.ª classe, 1.º escalão, 
do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro da 
Polícia Judiciária, nos termos dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, 
alínea a), e 22.º, n.º 4, todos do ETAPM, vigente, do artigo 
37.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 23/2017, e os 
artigos 11.º, n.os 1 e 2, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
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澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

Lei n.º 14/2020, e dos artigos 8.º, n.os 1 e 3, e 34.º, n.º 1, da Lei 
n.º 17/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 2), e 2, e 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, e com referência 
ao disposto no n.º 1, alínea 3), do Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 1/2020, II Série, de 2 de Janeiro, indo ocupar os 
lugares criados pelo Regulamento Administrativo n.º 35/2020.

Por despacho do signatário, de 9 de Dezembro de 2022:

Chao Wai Ip, adjunto-técnico de criminalística principal, 1.º 
escalão, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal desta 
Polícia — cessou, a seu pedido, as suas funções na mesma 
Polícia, a partir de 4 de Janeiro de 2023.

Por despachos do signatário, de 4 de Janeiro de 2023:

Chang Cheong e Tang Tin Chi, letrados chefes, 3.º escalão, de 
nomeação definitiva da Polícia Judiciária — nomeados, de-
finitivamente, letrados assessores, 1.º escalão, índice 595, da 
carreira de letrado do quadro de pessoal desta Polícia, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea 
a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugados 
com os artigos 11.º, n.º 1, e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 5), e 2, e 
39.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Tam Vai Meng, ex-
-operário qualificado, 8.º escalão, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento sem termo, cessou funções nesta 
Polícia, a partir de 17 de Novembro de 2022, por motivo de 
falecimento.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 5 de Janeiro de 2023. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da directora destes Serviços, de 26 de Outubro 
de 2022:

Leong Mio Seong Mateus — rescindido, a seu pedido, o con-
trato administrativo de provimento sem termo como auxi-
liar, 9.º escalão, nestes Serviços, a partir de 3 de Janeiro de 
2023.
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Por despacho da directora dos Serviços, de 4 de Novembro 
de 2022:

Un Hou Kong — nomeado, definitivamente, técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, da carreira de técnico 
superior do quadro de pessoal civil da Direcção dos Servi-
ços das Forças de Segurança de Macau, nos termos do arti-
go 22.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, desde 23 de Dezembro de 
2022.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 19 de Dezembro de 2022:

Chong Iok Leng, chefe — cessou o destacamento para desempenho 
de funções na Direcção dos Serviços das Forças de Segurança 
de Macau, a partir de 2 de Janeiro de 2023, regressando no 
mesmo dia ao Corpo de Polícia de Segurança Pública, nos 
termos do n.º 2 do artigo 206.º da Lei n.º 13/2021 e do n.º 3 do 
artigo 33.º do ETAPM, vigente.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 28 de Dezembro de 2022:

Chan Io, intendente — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe do Departamento de 
Apoio Técnico destes Serviços, nos termos dos artigos 5.º 
e 25.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, conjugados com os artigos 3.º, 20.º e 
21.º do Regulamento Administrativo n.o 9/2002, por possuir 
experiência e capacidade profissional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 16 de Janeiro de 2023.

Chan Ngon Mou — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Manutenção 
dos Postos Fronteiriços do Departamento de Postos Fron-
teiriços Terrestres destes Serviços, nos termos dos artigos 
5.º e 25.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, conjugados com os artigos 3.º, 
20.º e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2002, por 
possuir experiência e capacidade profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 15 de Janeiro 
de 2023.

Por despacho da directora dos Serviços, de 28 de Dezembro 
de 2022:

Chan Mei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a técnica superior assessora, 1.º escalão, 
índice 600, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da 
Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Se Hang, téc-
nico principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, cessou automaticamente as 
funções em 4 de Janeiro de 2023, nos termos do artigo 45.º do 
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–––––––

 啓

金 融 情 報 辦 公 室

批 示 摘 錄

12/2015

430

–––––––

 

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

350

4/2017 2/2021

14/2009

2/2021 12/2015

ETAPM, vigente, por motivo de nomeação provisória como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal 
civil destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 4 de Janeiro de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, 
Kwan Kai Veng, superintendente.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 30 de Setembro de 2022:

Cheong Nga Man — contratada por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, neste Gabinete, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 5.º, 
n.º 1, e 7.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos), a partir de 30 de Dezembro de 2022.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 5 de Janeiro de 
2023. — A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 3 de Setembro de 2022:

Lam Mui Mui — contratada em regime de contrato adminis-
trativo de provimento sem termo, pelo período experimental 
de seis meses, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
350, área de gestão administrativa, nestes Serviços, nos 
termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 4.º e 5.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 3 de Janeiro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 8 de Setembro de 2022:

Leong I Cheng — contratada em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, área de contabilidade, finanças e auditoria, nestes 
Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços 
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430

12/2010

2/2021 12/2015

4/2021 67/99/M

680

630

–––––––

 

文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos 
artigos 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos», alterada pela 
Lei n.º 2/2021, a partir de 3 de Janeiro de 2023.

Por despachos do chefe do Departamento de Administração 
destes Serviços, de 13 de Dezembro de 2022:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas a 
cada uma indicados, para exercerem funções nestes Servi-
ços, nos termos dos artigos 7.º, 27.º e dos mapas I e V anexos 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior», e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e 7.º da Lei n.º 4/2021 «Alteração ao “Estatuto do Pessoal 
Docente da Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvol-
vimento da Juventude”, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, 
de 1 de Novembro»:

Lam Ian Ian Reis Pereira e Lei Kit Ian, para docentes do 
ensino secundário de nível 1, 9.º escalão, índice 680, a partir de 
19 de Novembro de 2022 e de 26 de Novembro de 2022, respec-
tivamente;

Fong Sok Wa, para docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 2 (infantil), 11.º escalão, índice 630, a partir de 24 de 
Novembro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 3 de Janeiro de 2023. — O Director dos 
Serviços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 9 de Dezembro de 2022:

Kan Siu Kai, motorista de pesados, 2.º escalão, deste Instituto 
— celebrado o contrato administrativo de provimento de 
longa duração, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 23 de Novembro de 2022.

Ng Ka Man, docente do ensino secundário de nível 2, 2.º esca-
lão, deste Instituto — celebrado o contrato administrativo 
de provimento de longa duração, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 9 de 
Novembro de 2022.

Os trabalhadores abaixo mencionados, deste Instituto — cele-
brados os contratos administrativos de provimento sem ter-
mo, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei 
n.º 12/2015, a partir das datas a seguir indicadas:

A partir de 31 de Outubro de 2022:

Lam Si Man, como técnica principal, 1.º escalão.
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12/2015

183/2019

625

12/2015

12/2015

12/2015

頴  

A partir de 5 de Novembro de 2022:

Kou Soi, como técnico principal, 1.º escalão.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 12 de Dezembro de 2022:

Sam Hou In — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de dois anos, como técnico superior 
assessor, 2.º escalão, índice 625, neste Instituto, nos termos 
dos artigos 52.º a 54.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021, 10.º, n.º 2, da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017, 5.º, n.º 3, alínea 5), e 6.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 183/2019, a partir de 4 de Janeiro de 2023.

Por despachos da signatária, de 15 de Dezembro de 2022:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de dois 
anos, neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015, a partir das datas indicadas:

A partir de 16 de Dezembro de 2022:

Chong Kin Man, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão.  

A partir de 28 de Dezembro de 2022:

Li Wing Yee, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão.  

A partir de 1 de Janeiro de 2023:

Chan Weng Ka, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão.

 Por despacho da presidente, substituta, deste Instituto, de 
21 de Dezembro de 2022:

Hoi Tim Seng — renovado o contrato administrativo de provi-
mento, pelo período de dois anos, como auxiliar, 2.º escalão, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 4.º e 6.º da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 23 de Janeiro de 2023.

Por despachos da presidente, substituta, deste Instituto, 
de 23 de Dezembro de 2022:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, neste Instituto, nos termos dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir das datas indicadas:

A partir de 2 de Janeiro de 2023:

Pan Honggui, U Un e Loi Weng Kun, técnicos principais, 1.º 
escalão.  

A partir de 13 de Janeiro de 2023:

Leong San San, adjunta-técnica principal, 1.º escalão; 

Hoi Lok I, adjunta-técnica de 2.ª classe, 1.º escalão. 

A partir de 15 de Janeiro de 2023:

Kan Weng Hei, técnica de 1.ª classe, 1.º escalão. 

A partir de 22 de Janeiro de 2023:

Ao Ieong Chi Man, Lok Chi Kin e Lei Weng Kei, técnicos 
principais, 1.º escalão.  
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Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Sam Hou In, cessa, 
automaticamente, a seu pedido, no termo do seu prazo, a 
comissão de serviço como chefe do Departamento de Museus 
deste Instituto, e cessa funções, nos termos do artigo 17.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 15/2009, a partir de 4 de Janeiro de 2023.

–––––––

Instituto Cultural, aos 29 de Dezembro de 2022. — A Presi-
dente do Instituto, Leong Wai Man.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços, de 30 de Setembro 
de 2022: 

Kuong Chon Kit, motorista de pesados, 5.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de motorista de pesados, 6.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 17 de 
Outubro de 2022.

Tong Tak U e Lio Sio Kuok, operários qualificados, 4.º escalão, 
contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos com referência à categoria de operário qualifi-
cado, 5.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir de 25 de Outubro de 2022.

Chan Ka Heng, operário qualificado, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 5 de Ou-
tubro de 2022.

Lam Weng Hong, operário qualificado, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, 
nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 24 de 
Outubro de 2022.

Leong Pui Wan, operário qualificado, 4.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato com 
referência à categoria de operário qualificado, 5.º escalão, 

聲 明

15/2009

–––––––
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nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e da alínea 3) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 18 de 
Outubro de 2022.

Wu Kuong Man e Seak Kun Seng, motoristas de pesados, 
3.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
motorista de pesados, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 13 de Outubro de 2022.

Io Ng Wa e Wong Wai Man, motoristas de pesados, 3.º escalão, 
contratados por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos com referência à categoria de motorista de pe-
sados, 4.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 20 de Outubro de 2022.

Fong Kin Hang, motorista de pesados, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, destes Servi-
ços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do contrato 
com referência à categoria de motorista de pesados, 3.º es-
calão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 2 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 23 
de Outubro de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 1 de Novembro de 2022:

Wong Chak Kin — contratado por contrato administrativo de 
provimento, por um período experimental de seis meses, 
como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, nos termos 
do n.º 2 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 12 de Dezembro de 
2022.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Dezembro de 
2022:

Fong Ka Wa, Chan Wai Ian, Ko Siu Ping e Chan Kun Weng, 
técnicos de diagnóstico e terapêutica de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, contratados por contratos administrativos de provimen-
to, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos contratos com referência à categoria de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, nos termos 
do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, do n.º 2 e n.º 5 do artigo 9.º da Lei n.º 7/2010, 
alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do artigo 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho no Boletim 
Oficial da RAEM.
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Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Dezembro de 2022:

Leong Kit Mei, técnica superior de saúde principal, 2.º escalão, 
contratada por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico superior 
de saúde assessor, 1.º escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, da alínea 
2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 6/2010, alterada 
pela Lei n.º 18/2020, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Cheung Wu, Polliy, técnica de diagnóstico e terapêutica prin-
cipal, 2.º escalão, contratada por contrato administrativo 
de provimento, destes Serviços — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria 
de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 1.º esca-
lão, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, do n.º 3 e n.º 5 do artigo 9.º da 
Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, e do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 16 de Dezembro de 2022:

Chan Wai Cheok, Lao Chi On, Leong Chao Mei, Che Weng 
Fai, Lio Iok Fan e Ho Man Kit, técnicos de diagnóstico e 
terapêutica principais, 2.º escalão, contratados por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 1.º 
escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, do n.º 3 e n.º 5 do artigo 9.º da Lei 
n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do artigo 39.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos), republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 
4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Sze Szeto Oi Yee, técnica de diagnóstico e terapêutica de 2.ª 
classe, 2.º escalão, de nomeação definitiva, destes Serviços, 
única classificada do concurso de acesso, a que se refere a 
lista de classificação final publicada na página electrónica 
destes Serviços, de 14 de Novembro de 2022 — nomeada, 
definitivamente, técnica de diagnóstico e terapêutica de 1.ª 
classe, 1.º escalão, área funcional farmacêutica, da carreira 
de técnico de diagnóstico e terapêutica do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 
22.º e do n.º 1 do artigo 37.º do ETAPM, vigente, do n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e dos n.os 1 e 5 do artigo 9.º da Lei n.º 7/2010, alterada pela 
Lei n.º 18/2020, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.
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Leong Wai Leng, ……

Lam Wai Leng, ……

–––––––

 

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 16 de De zem  bro 
de 2022:

Pang Man Wun, farmacêutica de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomea ção provisória, destes Serviços — nomeada, defini-
tivamente, para o mesmo lugar, nos termos dos n.os 3 e 5 do 
artigo 22.º do ETAPM, vigente, a partir de 2 de Dezembro 

de 2022.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 5 de Janeiro de 2023:

Chan Chi Kin — renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe do Departamento de 
Recursos Humanos deste Serviços, nos termos da alínea a) 
do artigo 49.º  e dos n.os 1 e 2 do artigo 50.º do Decreto-Lei 
n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 36/2021, conjugado com o 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuir capacidade de 
gestão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 11 de Janeiro de 2023.

Rectificação

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão por-
tuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 

da RAEM n.º 45/2022, II Série, de 9 de Novembro, a páginas 
16940, se rectifica:

Onde se lê: «Leong Wai Leng, ……»

deve ler-se: «Lam Wai Leng, ……».

–––––––

Serviços de Saúde, aos 6 de Janeiro de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despacho do vice-presidente do Instituto, de 19 de 
Outubro de 2022:

Tam Cheok On — nomeado, provisoriamente, pelo prazo de 
um ano, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
informática (desenvolvimento de software), do quadro do 
pessoal deste Instituto, nos termos do artigo 12.º, n.º 1, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 22.º do ETAPM, vigente.
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Por despachos do presidente do Instituto, substituto, de 28 
de Dezembro de 2022:

A pedido da Farmácia «Diligencia (Man Seng I)», alvará n.º 244, 
com o local de funcionamento na Avenida da Praia Grande 
n.º 598, Edifício Man Seng II (Edifício Milionário), r/c «E» 
(Zona A), Macau, de acordo com o disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, de 19 de Julho, 
declaro caducada a autorização concedida à Farmácia 
«Diligencia (Man Seng I)», para o comércio de estupefacien-
tes e substâncias psicotrópicas, compreendidos nas Tabelas I 
a IV referidas no n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 34/99/M, 
de 19 de Julho.

(Custo desta publicação $ 510,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Companhia de 
Médico e Remédio Pou Kin Limitada, é cancelado o alvará 
n.º 315 da Farmácia «Pou Kin (Sucursal de Wong Chio)», 
com o local de funcionamento registado na Rua Cidade de 
Santarém n.º 427, Praça Wong Chio, r/c «AR», Macau.

(Custo desta publicação $ 363,00)

Vong Sok Wai — suspensa, a seu pedido, a respectiva licença 
integral de farmacêutico (licença n.º PH0049), durante o 
período de 7 de Dezembro de 2022 a 6 de Dezembro de 2024.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Lei Pou Tai — suspensa, a seu pedido, a respectiva licença 
integral de farmacêutico (licença n.º PH0004), durante o perí-
odo de 5 de Novembro de 2022 a 4 de Novembro de 2024.

(Custo desta publicação $ 340,00)

Por despachos do presidente do Instituto, substituto, de 30 
de Dezembro de 2022:

Autorizada a emissão do alvará n.º 262 da Farmácia «COD 
Xi Yi», com o local de funcionamento na Estrada do Istmo 
Cidade dos Sonhos, r/c, (L01) Loja M01, Taipa-Macau, à 
Grupo de Macau-Beleza Limitada, com sede na Avenida 
do Almirante Magalhães Correia, n.º 41, Centro Industrial 
Keck Seng, Bloco 3, 5.º andar «X», Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a transmissão da titularidade da Farmácia «Tianyi» 
alvará n.º 329, com o local de funcionamento na Rua Três do 
Bairro Vá Tai, n.º 23, Jardins do Mar do Sul, Bloco 2, r/c «P», 
Macau, para a Billion Success (Macau) Sociedade Unipessoal 
Limitada, com sede na Avenida da Praia Grande n.os 367-371, 
Edifício Keng Ou, 15.º andar «C», Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Conforme o pedido do portador da titularidade, Reich Ma-
cau Sociedade Unipessoal Limitada, é cancelado o alvará 
n.º 293 da Firma de Importação, Exportação e Venda por 
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157

9 O

 $420.00

–––––––

 

社 會 工 作 局

聲 明

a

Grosso de Produtos Farmacêuticos «Reich Macau», com o 
local de funcionamento registado na Avenida de Venceslau 
de Morais n.º 157, Edifício Industrial Kek Seng, 9.º andar 
«O», Macau.

(Custo desta publicação $ 420,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 4 de Janeiro de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Declarações

Ip Peng Chong — técnico especialista principal, 1.º escalão, 
de nomeação definitiva deste Instituto, desligado do serviço, 
para efeitos de aposentação voluntária, nos termos da alínea 
a) do n.º 1 do artigo 263.º do ETAPM, vigente, a partir de 3 de 
Janeiro de 2023.



286    2   2023  1  11 

E
xt

ra
to

5.
ª a

lt
er

aç
ão

 o
rç

am
en

ta
l d

o 
an

o 
ec

on
óm

ic
o 

de
 2

02
2

2/
20

18
/

N
os

 te
rm

os
 d

o 
ar

ti
go

 5
2.

º e
 d

o 
n.

º 5
 d

o 
ar

ti
go

 5
3.

º d
o 

R
eg

ul
am

en
to

 A
dm

in
is

tr
at

iv
o 

n.
º 2

/2
01

8,
 p

ub
lic

am
-s

e 
as

 s
eg

ui
nt

es
 t

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
de

 v
er

ba
s 

(O
rç

am
en

to
 d

a 
R

A
E

M
/2

02
2)

:

––
––

––
–

 

In
st

it
ut

o 
de

 A
cç

ão
 S

oc
ia

l, 
ao

s 
6 

de
 J

an
ei

ro
 d

e 
20

23
. —

 O
 P

re
si

de
nt

e 
do

 I
ns

ti
tu

to
, H

on
 W

ai
.



N.º 2 — 11-1-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 287

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Declaração

Lam Mui Mui — cessa, a seu pedido, o contrato administra-
tivo de provimento sem termo, como adjunto-técnico especia-
lista, 3.º escalão, neste FSS, a partir de 3 de Janeiro de 2023.

–––––––

Fundo de Segurança Social, aos 3 de Janeiro de 2023. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da presidente, substituta, deste Instituto, 
de 21 de Dezembro de 2022:

Hoi Kin Chong, técnico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, deste 
Instituto — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato ascendendo a técnico superior de 1.ª classe, 1.º 
escalão, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 
e 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

Ieong Kuai Ieng, técnico especialista, 3.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
ascendendo a técnico especialista principal, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Mok Mui Lan e Lau Tan Ieng, adjuntos-técnicos especialistas, 
3.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, deste Instituto — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos ascendendo a adjuntos-
-técnicos especialistas principais, 1.º escalão, nos termos 
dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho.

Ho Weng In, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, contratado 
por contrato administrativo de provimento, deste Instituto 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
ascendendo a adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, e 5.º do Regu-

社 會 保 障 基 金

聲 明

–––––––

 

澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

冲

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016

4/2017 2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016

4/2017 2/2021

14/2009 21/2021

14/2016



288    2   2023  1  11 

–––––––

 

土 地 工 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄

12/2015

430

12/2015

430

颷 14/2009

12/2015

lamento Administrativo n.º 14/2016, e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 6 de Janeiro 
de 2023. — A Presidente do Instituto, Vong Chuk Kwan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLOS E 

CONSTRUÇÃO URBANA

Extracto de despacho

Por despachos da chefe do Departamento de Administra-
ção destes Serviços, de 5 de Dezembro de 2022:

Lei Un San, Kuan Wa Long, Vong Kit Hang, Law Siu Ha, Ho 
Sao Man e Ho Oi Lin — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
progredindo para técnica especialista, 2.º escalão, para a 
primeira, técnicos superiores assessores, 3.º escalão, para o 
segundo à quinta, e adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, 
para a restante, nestes Serviços, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 2 de Dezembro 
de 2022 para a primeira, e 4 de Dezembro de 2022 para os 
cinco restantes, mantendo-se as demais condições contratuais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana, aos 4  
de Janeiro de 2023. — O Director dos Serviços, Lai Weng Leong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 2 de Dezembro de 2022:

Chan Weng Seng — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 1 de 
Janeiro de 2023.

Ao Chan Seng — renovado o contrato administrativo de 
provimento, pelo período de um ano, como técnico superior 
de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, a partir de 26 de 
Janeiro de 2023.

Por despachos do signatário, de 5 de Dezembro de 2022:

Lei Chan Un, Lam Chong Man, Fok Wai Pio e Hoi Kun Kuan 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos seus con-
tratos administrativos de provimento progredindo para 
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批 示 摘 錄
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聲 明

técnicos superiores assessores, 3.º escalão, índice 650, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 4 de Dezembro de 2022.

Por despachos do signatário, de 9 de Dezembro de 2022:

Lam Hong Long e Lai Sio Ian, técnicos superiores assessores, 
3.º escalão, destes Serviços — alterados os seus contratos 
administrativos de provimento para contratos administrativos 
de provimento de longa duração, pelo período de três 
anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 1 de Dezembro de 2022.

Leong Chak Mou — alterado o seu contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo como técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, índice 485, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 9 de Dezembro de 2022.

Por despacho do signatário, de 14 de Dezembro de 2022:

Chan Son Oi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento progredindo para 
auxiliar, 2.º escalão, índice 120, nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 1), e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 14 de Dezembro 
de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 4 de Janeiro 
de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 4 de Janeiro de 2023:

Cheong Ka Man e Ng Wai Fong, técnicos superiores de 1.ª 
classe, 2.º escalão — nomeados, definitivamente, técnicos 
superiores principais, 1.º escalão, do quadro de pessoal des-
tes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1, n.º 2 e n.º 4 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 
e pela Lei n.º 2/2021, do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021 e da alínea a) do n.º 8 do artigo 
22.º do ETAPM, vigente, a partir da data de publicação des-
te despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Lei Fu Un, auxiliar, 5.º 
escalão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo destes Serviços, rescindido o contrato, por atingir 
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c 12/2015

–––––––

 

交 通 事 務 局

聲 明

c 12/2015

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

聲 明

a

–––––––

 

o limite de idade, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), do 
ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei 
n.º 12/2015, a partir de 24 de Dezembro de 2022.

— Para os devidos efeitos se declara que Chan Tak Pan, téc-
nico superior de 2.ª classe, 2.º escalão, contratado por contrato 
administrativo de provimento cessou, a seu pedido, as suas 
funções nestes Serviços, a partir de 28 de Dezembro de 2022.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 5 de 
Janeiro de 2023. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Kam Chu, 
adjunta-técnica especialista, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento sem termo destes Serviços, res-
cindido o contrato, por atingir o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conjugado 
com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir 
de 3 de Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 5 de 
Janeiro de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Hin San.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS

E GEOFÍSICOS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lei Vo Fat, meteoro-
logista operacional especialista principal, 4.º escalão, de no-
meação definitiva, destes Serviços, se encontrou desligado do 
serviço para efeitos de aposentação voluntária, nos termos do 
artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 3 
de Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 4 de 
Janeiro de 2023. — O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.
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GABINETE PARA A PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Anúncio

Censura pública à Hong Kong Zhufin Information 

Technology Co., Limited

Considerando que a Hong Kong Zhufin Information Tech-
nology Co., Limited não apresentou qualquer impugnação den-
tro do prazo fixado, nos termos da alínea 3) do artigo 43.º da 
Lei n.º 8/2005, Lei da Protecção de Dados Pessoais, no uso da 
faculdade conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 83/2007 do Chefe 
do Executivo e de acordo com o despacho do signatário, de 4 
de Janeiro de 2023, este Gabinete executou sanções acessórias 
aplicadas às infracções administrativas cometidas pela Hong 
Kong Zhufin Information Technology Co., Limited, ordenou 
uma censura pública à sociedade acima referida.

Dados de identificação do infractor: Hong Kong Zhufin In-
formation Technology Co., Limited, a Sede é 

29 11 8 ; administrador do órgão de 
administração é Liu Yuan (M). 

Infracções administrativas e sanções envolvidas na censura 
pública: 

1. A Hong Kong Zhufin Information Technology Co., Limited 
realizou telemarketing sem consentimento do titular dos dados, 
violando o artigo 6.º da Lei da Protecção de Dados Pessoais, a 
esta sociedade foi aplicada uma multa de 30 000,00 (trinta mil 
patacas), a execução da respectiva sanção foi remetida à 
Repartição das Execuções Fiscais para cobrança coerciva.

2. Ao telefonar ao titular dos dados para efeitos de promo-
ção, a Hong Kong Zhufin Information Technology Co., Limi-
ted não forneceu as respectivas informações do tratamento, 
nem assegurou o seu conhecimento por parte do titular dos 
dados, violando o artigo 10.º da Lei da Protecção de Dados 
Pessoais, a esta sociedade foi aplicada uma multa de 5 000,00 
(cinco mil patacas), a execução da respectiva sanção foi remeti-
da à Repartição das Execuções Fiscais para cobrança coerciva.

3. Quando o titular dos dados pediu para parar de realizar 
telemarketing, a Hong Kong Zhufin Information Technology 
Co., Limited continuou a telefonar para o titular dos dados 
para realizar telemarketing, violando o direito de oposição pre-
visto no n.º 2 do artigo 12.º, a esta sociedade foi aplicada uma 
multa de 5 000,00 (cinco mil patacas), a execução da respectiva 
sanção foi remetida à Repartição das Execuções Fiscais para 
cobrança coerciva.

4. Devido às acções acima mencionadas, foi aplicada, em 
conjunto, a pena acessória de «proibição temporária ou defini-
tiva do tratamento, o bloqueio, o apagamento ou a destruição 
total ou parcial dos dados», prevista na alínea 1) do artigo 43.º 
da Lei da Protecção de Dados Pessoais.

個 人 資 料 保 護 辦 公 室

公 告

8/2005 43

83/2007 2

2023 1 4

: 

29 11 8

1. 

6

30,000

2. 

10 5,000

3. 

12 2

5,000

4. 43

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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 $2,754.00

Baseando nisso, em resposta às infracções administrativas 
acima mencionadas, o Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais ordenou uma censura pública à Hong Kong Zhufin 
Information Technology Co., Limited.

Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais, aos 4 de 
Janeiro de 2023.

O Coordenador do Gabinete, Yang Chongwei.

(Custo desta publicação $ 2 754,00)
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2022 年 11 月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Novembro de 2022
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 3 de Janeiro de 2023.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $344,720.00
(Custo desta publicação $ 344 720,00)
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FUNDO DE PENSÕES

Éditos de 30 dias

Faz-se público que, tendo Chan Kam Oi, viúva de Tam Pak 
San, que foi auxiliar qualificado, aposentado da então Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, requerido a 
pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, devem todos os 
que se julgam com direito à percepção da mesma pensão, requerer a 
este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a contar da data 
da publicação do presente édito no Boletim Oficial da RAEM, 
a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo 
impugnação será resolvida a pretensão da requerente, findo que 
seja esse prazo.

Fundo de Pensões, aos 5 de Janeiro de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 894,00)

Faz-se público que, tendo Lei Pou Pek, viúva de Yu Roque, 
que foi guarda-fios de 1.a classe, aposentado da então Direcção 
dos Serviços de Correios e Telecomunicações de Macau, 
requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, devem 
todos os que se julgam com direito à percepção da mesma pensão, 
requerer a este Fundo de Pensões, no prazo de trinta dias, a 
contar da data da publicação do presente édito no Boletim 
Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 
que, não havendo impugnação será resolvida a pretensão da 
requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 5 de Janeiro de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 793,00)

Faz-se público que, tendo Cheang Sin Meng, viúva de Cheong 
Hong, que foi auxiliar, aposentado dos então Serviços de 
Apoio da Sede do Governo, requerido a pensão de sobrevivên-
cia deixada pelo mesmo, devem todos os que se julgam com 
direito à percepção da mesma pensão, requerer a este Fundo 
de Pensões, no prazo de trinta dias, a contar da data da publi-
cação do presente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de 
deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação 
será resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse 
prazo. 

Fundo de Pensões, aos 5 de Janeiro de 2023.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 793,00)

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $894.00

 

 $793.00

 

 $793.00
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澳 門 金 融 管 理 局

通 告

001/2023-AMCM

1. 引言

1.1 21/2020 229/2020

27/97/M

1.2 

1.3 

1.4 

2. 定義

2.1 

2.2 

2.3 

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Avisos

Aviso n.º 001/2023-AMCM

Assunto: Supervisão de Seguros — Requisitos relativos à 
Composição dos Activos Caucionadores das Provisões Técni-
cas

1. Introdução

1.1 O n.º 1 do artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 30 
de Junho (Regime jurídico da actividade seguradora), alte-
rado pela Lei n.º 21/2020 e republicado integralmente pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 229/2020, dispõe que as 
provisões técnicas devem ser caucionadas pela seguradora, no 
último dia de cada trimestre ou em outra data aprovada pela 
AMCM, por activos equivalentes, congruentes e localizados na 
RAEM, podendo a AMCM autorizar, em casos devidamente 
justificados e segundo condições previamente definidas, a utili-
zação de activos localizados no exterior ou dele oriundos.

1.2 Adicionalmente, pelo n.º 3 do mesmo artigo, a natureza, 
as condições de aceitação e os limites percentuais desses acti-
vos são fixados por aviso da AMCM e os mesmos devem estar 
livres de quaisquer ónus ou encargos.

1.3 Por outro lado, no n.º 4 deste artigo, consagra-se que essa 
composição deverá atender à que for estabelecida para os anos 
precedentes e incidirá essencialmente sobre o montante de 
acréscimo das provisões técnicas constituídas, a que se refere o 
ajuste no caucionamento.

1.4 Tendo em atenção o exposto, procede-se, agora, ao es-
tabelecimento das regras a que as seguradoras ficam obriga-
das, relativamente ao caucionamento das provisões técnicas, 
caracterizando-se aquelas por uma ampla flexibilidade de 
aplicações, não se restringindo, desta forma, a política de in-
vestimentos prosseguida pelas seguradoras em função dos seus 
objectivos.

2. Definição

Neste aviso, salvo disposição em contrário, entende-se por:

2.1 «Gestão de activos-passivos», a gestão das actividades 
que, na prática, consiste na tomada de decisões e iniciativas 
baseadas na coordenação entre os activos e os passivos. É um 
processo contínuo de como definir, implementar, monitorizar e 
rever as estratégias relacionadas com os activos e passivos para 
alcançar os objectivos em termos financeiros, com respeito por 
um conjunto de tolerâncias de risco e outras restrições.

2.2 «Produtos da conta geral», quaisquer produtos de seguros 
além dos produtos da conta separada.

2.3 «Conta separada», o conjunto dos fundos detidos por 
uma seguradora do ramo vida, os quais são mantidos separada-
mente dos activos gerais da seguradora. Mais precisamente, as 
receitas/ganhos e perdas dos activos afectos à conta separada 
serão creditadas ou descontadas nesta conta, independente-
mente de outras receitas, ganhos ou perdas da seguradora.



434    2   2023  1  11 

2.4 

a

b

c

2.5 

a

b

i

i i

/

/

i i i /

3. 保險公司的責任

3.1 

2.4 «Produtos da conta separada», todos os produtos do se-
guro de vida que obedeçam às seguintes normas:

a) O tomador do seguro tenha o direito de optar por activos 
de investimentos subjacentes a uma variedade de activos deti-
dos na conta separada;

b) As prestações pecuniárias da apólice de seguro serem cal-
culadas, total ou parcialmente, em função do valor ou receitas 
decorrentes dos activos da conta separada selecionados pelo 
tomador do seguro; e

c) A apólice preveja a necessidade de o tomador do seguro 
assumir, parcial ou totalmente, os riscos dos investimentos a 
que está vinculado.

2.5 As «Provisões técnicas» têm o mesmo significado que o 
previsto no artigo 56.º do regime jurídico da actividade segu-
radora. As provisões técnicas são classificadas nas seguintes 
categorias:

a) As provisões técnicas para os produtos da conta geral 
devem ser classificadas como «Provisões da conta geral»;

b) As provisões técnicas para os produtos da conta separada 
devem ser divididas nas seguintes duas componentes, nomea-
damente, «Provisões da conta geral» e «Provisões da conta 
separada», em que:

i) As provisões técnicas para os produtos da conta separada 
são determinadas com base em todas as prestações pecuniárias 
contratuais desses produtos; 

ii) As provisões da conta separada consistem nas provisões 
para os produtos da conta separada, excluindo as provisões 
para quaisquer prestações pecuniárias garantidas e/ou do segu-
ro destes produtos, por exemplo, as provisões para o valor da 
conta/valor de resgate de produtos do seguro de vida ligados 
a fundos de investimento («investment-linked assurance sche-
me»);

iii) As provisões da conta geral consistem nas provisões cons-
tituídas para quaisquer prestações pecuniárias garantidas e/ou 
do seguro dos produtos da conta separada, as quais equivalem 
às provisões técnicas depois de deduzidas as provisões da con-
ta separada. Estas provisões são constituídas na conta geral da 
seguradora do ramo vida, cujo valor não pode ser nulo.

3. Responsabilidades das seguradoras

3.1 Todas as seguradoras autorizadas a exercer a sua acti-
vidade na Região Administrativa Especial de Macau devem 
dispor de um regime sólido de gestão dos riscos, que permita 
a identificação, avaliação, monitorização, relato e controlo dos 
riscos relacionados com as suas actividades de investimentos 
e das operações de resseguro. Para alcançar este objectivo, as 
seguradoras devem dispor de um conjunto de políticas gerais 
sobre investimentos e estratégias para a gestão de resseguro, 
previamente aprovadas pelo Conselho de Administração. A 
política de investimentos e a estratégia para a gestão de resse-
guro devem especificar os métodos e as medidas de controlo 
que a seguradora dispõe para gerir os riscos associados às acti-
vidades de investimentos e às operações de resseguro, de modo 
a permanecer dentro das suas tolerâncias e limites de risco.
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3.2 

3.3 

3.4 

4. 擔保一般賬戶準備金可採用的資產類別

4.1 

擔保技術準備金可採用的資產類別

一般賬戶準備金的總值

的百分比

下限 最高上限

a 5% 100%

b 50%

c

劵

95%

3.2 O Conselho de Administração é o responsável pelo es-
tabelecimento e aprovação das políticas de investimentos es-
tratégicos e da estratégia para a gestão de resseguro, tendo em 
conta a relação entre a gestão dos activos/passivos e a gestão da 
liquidez da seguradora, a sua apetência e tolerâncias de risco, 
os seus objectivos sobre os riscos e retornos, bem como a sua 
solvabilidade e situação financeira.

3.3 O Conselho de Administração deve delegar poderes nos 
directores de topo, para implementar as políticas gerais dos 
investimentos e a estratégia para a gestão de resseguro. São de-
legáveis nos directores de topo as responsabilidades associadas 
à preparação do(s) mandato(s) por escrito, pelo(s) quais são de-
finidas as políticas e procedimentos operacionais para efeitos 
da implementação das políticas gerais de investimentos e da es-
tratégia para a gestão de resseguro, previamente definidas pelo 
Conselho de Administração. No entanto, compete ao Conselho 
de Administração assumir, em última instância, as responsa-
bilidades pelas políticas de investimentos e da estratégia para 
a gestão de resseguro da seguradora, independentemente de 
as correspondentes actividades e funções serem delegadas ou 
executadas através de sub-contratação.

3.4 O Conselho de Administração deve garantir o funcio-
namento de sistemas adequados de informação e controlo in-
ternos previamente estabelecidos, os quais visam fiscalizar se 
esses activos e as operações de resseguro são geridos de acordo 
com as políticas de investimentos, a estratégia para a gestão de 
resseguro, o(s)mandato(s) supramencionado(s) e os requisitos 
legais e regulamentares.

4. Tipos de activos caucionadores admissíveis para as provi-
sões da conta geral

4.1 Constam do mapa abaixo os limites admissíveis para os 
activos caucionadores das provisões da conta geral, os quais 
são determinados de acordo com o montante total dessas pro-
visões:

Tipos de activos caucionadores 
admissíveis para as provisões 

técnicas

Percentagem do total das 
provisões da conta geral

Mínimo
Máximo 
admitido

a) Depósitos nas instituições de 
crédito autorizadas na RAEM

5% 100%

b) Imóveis, propriedade da seguradora, situa-
dos na RAEM 
(Base de cálculo - Valor de aquisição dos 
imóveis ou valor avaliado pela Direcção 
dos Serviços de Finanças do Governo da 
RAEM)

50%

c) Títulos de dívida emitidos ou garantidos 
por governos, bancos centrais (ou equivalen-
tes) ou instituições internacionais multilate-
rais (constantes do Anexo I) ou companhias, 
cujas acções sejam totalmente detidas pelo 
governo da Região Administrativa Especial 
de Hong Kong

95%
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d 90%

e

i 70%

ii 10%

f d 30%

g 4.4  

4.5

h 15%

i 4.12 

4.15  

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.1 a c f

4.6 

Tipos de activos caucionadores 
admissíveis para as provisões 

técnicas

Percentagem do total das 
provisões da conta geral

Mínimo
Máximo 
admitido

d) Títulos de dívida emitidos ou garantidos 
por outras entidades

90%

e) Acções
i) No caso de as acções estarem registadas 
em bolsas de valores reconhecidas e cons-
tantes da lista do Anexo II 
ii) Nos restantes casos

70%
10%

f) Obrigações convertíveis, incluídas em d) 30%

g) Fundos de investimento em títulos («unit 
trusts», «mutual funds» e «pooled invest-
ment portfolios») ou fundos de investimento 
imobiliário

Regras defini-
das nos núme-

ros 4.4 e 4.5

h) Empréstimos sobre apólices do ramo vida 15%

i) Participação da (res)seguradora nas provi-
sões técnicas

Regras defini-
das nos núme-
ros 4.12 a 4.15

4.2 Os activos caucionadores das provisões técnicas devem 
dispor de um adequado nível de liquidez e de convertibilidade, 
não lhes sendo aplicáveis as restrições das políticas cambiais, 
de modo a permitir satisfazer, aquando do vencimento dos seus 
compromissos financeiros emergentes das obrigações das apó-
lices, no que respeita aos pedidos de pagamento das prestações 
pecuniárias.

4.3 Se a seguradora não puder demonstrar, em resposta a 
solicitação da AMCM, que as políticas e procedimentos dos 
investimentos realizados permitem gerir e controlar, de forma 
eficaz, os riscos de diversa ordem para corresponder à decla-
ração respeitante à apetência de risco dessa seguradora, nem 
permitem manter uma liquidez suficiente para satisfazer as 
necessidades a nível de solvabilidade, aquando do vencimento 
dos seus compromissos financeiros, compete à AMCM fixar 
condições adicionais no que respeita aos activos admissíveis, 
bem como actualizar o limite percentual desses activos.

4.4 O limite máximo nas aplicações das seguradoras em uni-
dades de participação em fundos de investimento em títulos 
(«unit trusts», «mutual funds» e «pooled investment portfolios») 
ou em fundos de investimento imobiliário para activos caucio-
nadores, deve ter em consideração a composição dos activos 
que constituem esses fundos de investimento.

4.5 Assim, nestes casos, a percentagem máxima de exposição 
em cada classe de activos caucionadores permitida a uma segu-
radora (incluindo os activos detidos directamente pela segura-
dora e os activos detidos indirectamente através de unidades de 
participação em fundos de investimento) não deverá exceder os 
valores referidos nas alíneas a) e c) a f) do mapa constante do 
n.º 4.1.

4.6 É vedada a aplicação em instrumentos derivados para 
fins de alavancagem («leverage») das aplicações das segurado-
ras para efeitos de caucionamento das provisões técnicas.
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4.7 

a

b

10%

c 10%

d

e 10%

4.1 c

4.8 4.1 c d f

a

b

c

a b

4.9 4.1 e

4.10 

4.1 e ii

4.11 4.1 g

4.12 

4.7 Não são elegíveis como activos caucionadores das provi-
sões técnicas:

a) Títulos emitidos pelas seguradoras;

b) Títulos emitidos ou detidos por empresas que sejam mem-
bros dos órgãos de gestão ou de fiscalização das seguradoras 
ou que possuam mais de 10% do capital social destas;

c) Títulos emitidos ou detidos por empresas cujo capital 
pertença em mais de 10% a um ou mais administradores da 
seguradora, em nome próprio ou em representação de outrem, 
e aos seus cônjuges e parentes afins no 1.º grau;

d) Títulos emitidos ou detidos por empresas de cujos órgãos 
de gestão ou de fiscalização façam parte um ou mais adminis-
tradores da seguradora, em nome próprio ou em representação 
de outrem, seus cônjuges e parentes afins no 1.º grau; e

e) Títulos emitidos ou detidos por empresas com participa-
ção da seguradora em mais de 10%, salvo se os títulos emitidos 
ou detidos por aquelas se encontrarem cotados em bolsas de 
valores reconhecidas e constantes da lista do Anexo II ou te-
rem a natureza dos referidos na alínea c) do n.º 4.1.

4.8 Na aquisição dos títulos de dívida referidos nas alíneas c), 
d) e f) do n.º 4.1, estes devem possuir um grau de avaliação de 
risco atribuído por, pelo menos, uma das empresas especializa-
das de notação, em que o grau de avaliação seja igual ou supe-
rior aos mínimos indicados no Anexo III e a avaliação do grau 
final depender das seguintes regras:

a) Nos casos em que houver mais do que um grau de avalia-
ção, adoptar-se-á o segundo melhor grau;

b) Nos casos em que houver apenas um grau de avaliação, 
adoptar-se-á esse grau; e

c) Nas situações em que aos títulos de dívida não tenha sido 
atribuído qualquer notação de crédito, as respectivas entidades 
emissoras ou garantes devem reunir os requisitos previstos nas 
alíneas a) e b) acima referidas, sendo que a ordem de gradua-
ção do crédito destes títulos de dívida deve ser igual ou supe-
rior à dos títulos de dívida preferenciais.

4.9 As aplicações das seguradoras em acções previstas na 
alínea e) do n.º 4.1, devem ser efectuadas em bolsas de valores 
reconhecidas e constantes da lista do Anexo II, as quais serão 
objecto de revisão periódica.

4.10 As aplicações em acções nas bolsas de valores não cons-
tantes do Anexo II ficam sujeitas ao limite máximo estabeleci-
do no mapa constante na alínea e.ii) do n.º 4.1.

4.11 As aplicações em unidades de participação em fundos 
de investimento de títulos («unit trusts»,  «mutual funds» e 
«pooled investment portfolios») e em fundos de investimento 
imobiliário, previstas na alínea g) do n.º 4.1, só são permitidas 
se os mesmos estiverem devidamente autorizados pelas entida-
des competentes. Essas aplicações em fundos de investimento 
devem respeitar os limites e condições prudenciais contidos no 
presente aviso relativamente às aplicações directas em activos.

4.12 Nas situações em que uma (res)seguradora esteja autori-
zada a exercer a actividade resseguradora na RAEM e sujeita 
ao cumprimento dos requisitos respeitantes aos activos caucio-
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iv / 4.14
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/

c /

4.15

nadores das provisões técnicas estabelecidas no regime jurídi-
co da actividade seguradora, o limite máximo para os activos 
admissíveis não deve exceder a participação da (re)seguradora 
em apreço nas provisões técnicas, ao abrigo do contrato de res-
seguro;

4.13 Nas situações em que uma (res)seguradora não esteja 
autorizada a exercer a actividade resseguradora na RAEM e/ou 
não esteja sujeita ao cumprimento dos requisitos respeitantes 
aos activos caucionadores das provisões técnicas estabelecidas 
no regime jurídico da actividade seguradora, o limite máximo 
para os activos admissíveis deve ser determinado pelas seguin-
tes regras:

a) O limite máximo para os activos admissíveis deve ser o 
menor montante entre os valores da participação da (res)segu-
radora nas provisões técnicas, ao abrigo do contrato de resse-
guro e o do compromisso indicado na carta de crédito/garantia 
bancária, desde que estejam reunidas, na íntegra, as seguintes 
condições:

i) A (res)seguradora deter um grau de avaliação de solidez 
financeira igual ou superior aos mínimos indicados no Anexo 
IV que lhe tenha sido atribuído por, pelo menos, uma das em-
presas especializadas de notação;

ii) O contrato de resseguro conter uma cláusula que permita 
à AMCM aceder aos documentos relacionados com esse con-
trato, incluindo os que demonstrem que a (res)seguradora 
dispõe de capacidade financeira adequada para cumprir as 
suas obrigações relativas ao resseguro;

iii) A (res)seguradora prestou à seguradora cedente, a carta 
de crédito/garantia bancária, como protecção para o pagamen-
to das obrigações decorrentes do contrato de resseguro; e

iv) A carta de crédito/garantia bancária reunir, na íntegra, as 
condições referidas no n.º 4.14.

b) Caso contrário, o limite máximo dos activos admissíveis é 
nulo.

4.14 As cartas de crédito/garantias bancárias qualificadas, 
nos termos do previsto na alínea a) do n.º 4.13, devem reunir, 
na íntegra, as condições seguintes:

a) A carta de crédito/garantia bancária deve ser limpa e irre-
vogável, incondicional e emitida ou confirmada por uma insti-
tuição de crédito autorizada a exercer actividade na RAEM;

b) A carta de crédito/garantia bancária conter a data de 
emissão e o prazo de validade, estipulando que o beneficiário 
necessita apenas de sacar um título pagável à vista, ao abrigo 
da carta de crédito/garantia bancária e apresentá-la para ob-
tenção de fundos, ficando dispensada da apresentação de qual-
quer outro documento. A carta de crédito/garantia bancária 
deve também indicar que não está sujeita a quaisquer condi-
ções ou qualificações, para além das que recaiam no âmbito da 
carta de crédito/garantia bancária;

c) A própria carta de crédito/garantia bancária não conter 
referência a outros acordos, documentos ou entidades, excepto 
no que está previsto no n.º 4.15;
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d) Neste número, entende-se por «beneficiário» a seguradora 
para quem a carta de crédito/garantia bancária foi emitida e 
qualquer entidade que lhe suceda ao abrigo da legislação em 
vigor na RAEM. No caso de um tribunal da RAEM nomear 
uma entidade que lhe suceda como beneficiário designado, 
neste último inclui-se e está limitado ao administrador de bens 
designado pelo tribunal (seja um curador, reabilitador ou liqui-
datário);

e) A carta de crédito/garantia bancária conter uma decla-
ração a atestar que a obrigação da instituição de crédito auto-
rizada a exercer actividade na RAEM, ao abrigo da carta de 
crédito/garantia bancária, não é, de forma alguma, dependente 
do reembolso em relação a qualquer desses documentos;

f) A carta de crédito/garantia bancária ter uma duração, no 
mínimo, de um ano, devendo constar na mesma uma «cláusula 
de renovação automática», de modo a evitar a caducidade da 
mesma, sem o aviso prévio da respectiva instituição emissora. 
A «cláusula de renovação automática» deve prever um período 
de aviso prévio de, pelo menos, 90 dias relativamente à data do 
termo ou da não renovação da carta de crédito/garantia bancá-
ria. A renovação da carta de crédito/garantia bancária deve ser 
efectuada com a antecedência mínima de 90 dias relativamente 
à data do seu termo, sob pena de deixar de reunir os requisitos 
previstos na alínea a) do n.º 4.13;

g) A carta de crédito/garantia bancária declarar se está (ou 
não) sujeita ao cumprimento da legislação em vigor na RAEM 
ou das «Regras e usos uniformes relativos a créditos documen-
tários» constantes da Publicação 600 (UCP 600) da «Câmara 
Internacional de Comércio», ou das «Práticas internacionais 
para as standby» da Publicação 590 (ISP 98) da «Câmara In-
ternacional de Comércio» ou das «Regras uniformes para as 
garantias a pedido» da Publicação 758 (URDG 758) da «Câmara 
Internacional de Comércio», ou de quaisquer publicações 
posteriores e que está regulada pela legislação e normas su-
pramencionadas, sendo que todas as letras de câmbio emitidas 
devem ser apresentadas no escritório principal na RAEM de 
uma instituição de crédito autorizada a exercer aí a actividade;

h) Se a carta de crédito/garantia bancária estiver sujeita ao 
cumprimento das «Regras e usos uniformes relativos a créditos 
documentários» constantes da Publicação 600 (UCP 600) da 
«Câmara Internacional de Comércio» ou das «Práticas inter-
nacionais para as standby» da Publicação 590 (ISP 98) da «Câ-
mara Internacional de Comércio», ou das «Regras uniformes 
para as garantias a pedido» da Publicação 758 (URGD 758) da 
«Câmara Internacional de Comércio», ou de quaisquer publi-
cações posteriores, então, a carta de crédito/garantia bancária 
deve prever especificamente a sua prorrogação e indicar o 
prazo para o seu levantamento, caso ocorram uma ou mais das 
situações especificadas no artigo 36.º da «Publicação 600» (UCP 
600) ou em quaisquer outras publicações posteriores; e

i) Se a carta de crédito/garantia bancária for emitida por uma 
instituição financeira que não seja uma instituição de crédito 
autorizada a exercer actividade na RAEM, a instituição finan-
ceira emissora deve designar, formalmente, uma instituição de 
crédito autorizada a exercer actividade na RAEM, na qualida-
de de seu agente para efeitos de recebimento e pagamento por 
conta daquela.
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4.15 O contrato de resseguro, com base no qual a carta de 
crédito/garantia bancária é obtida pode conter cláusulas que:

a) Exijam à (res)seguradora que preste cartas de crédito/garan-
tias bancárias à seguradora cedente e que especifique a cober-
tura do resseguro;

b) Estabeleçam que a (res)seguradora e a seguradora ceden-
te concordem que a carta de crédito/garantia bancária, ao abri-
go do previsto no contrato de resseguro, pode ser levantada a 
qualquer momento, não obstante quaisquer outras cláusulas do 
contrato e a referida carta de crédito/garantia bancária poder 
ser utilizada apenas pela seguradora cedente ou por uma enti-
dade que lhe suceda, quando se verifique(m) uma ou mais das 
seguintes situações:

i) Pagar ou reembolsar a seguradora cedente referente:

I) À parte devida pela (res)seguradora, ao abrigo de um con-
trato de resseguro específico, relativa aos estornos de prémios 
ainda não efectuados pela (res)seguradora em apreço, e que 
estejam relacionados com a devolução dos prémios aos toma-
dores dos seguros das apólices resseguradas, devido ao cance-
lamento das mesmas;

II) À parte devida pela (res)seguradora, ao abrigo de um 
contrato de resseguro específico, relativa aos reembolsos de 
resgates, pagamentos de prestações pecuniárias, ou à liquida-
ção de sinistros pela seguradora cedente, tendo em atenção os 
termos e condições constantes das apólices resseguradas, ainda 
não efectuados pela (res)seguradora em apreço; e

III) Quaisquer outros montantes necessários para garantir 
a participação da (res)seguradora nas provisões técnicas, ao 
abrigo do contrato de resseguro.

ii) Quando a carta de crédito/garantia bancária estiver pres-
tes a caducar e não seja renovada, ou venha a ser reduzida ou 
substituída por outra carta de crédito/garantia bancária com 
montante inferior e se as obrigações da (res)seguradora, ao 
abrigo do contrato de resseguro, não forem objecto de liquida-
ção ou dado quitação às mesmas, no prazo de 10 dias antes do 
termo da carta de crédito/garantia bancária em causa, então é 
permitido o levantamento do valor igual às responsabilidades 
da (re)seguradora, na medida em que as responsabilidades 
ainda não tenham sido garantidas pela (res)seguradora e que 
excedam o valor constante da outra carta de crédito/garantia 
bancária que venha a reduzir o montante indicado no docu-
mento anterior similar ou mesmo substituir este, bem como o 
respectivo depósito daquele valor, autonomamente, dos seus 
activos gerais, numa conta separada, em nome da seguradora 
cedente numa instituição de crédito autorizada a exercer acti-
vidade na RAEM, devendo se manter a validade da referida 
carta de crédito/garantia bancária mesmo depois do seu levan-
tamento e vencimento, para efeitos e fins especificados na sub-
-alínea i) da alínea b) do n.º 4.15 e em regime de fidúcia («trust»). 

c) Prevejam a aplicação obrigatória de todas as disposições 
constantes do n.º 4.15, mesmo que se verifique a insolvência da 
seguradora cedente ou da (res)seguradora;

d) Determinem que nada do previsto no n.º 4.15 seja suscep-
tível de impedir a seguradora cedente e a (res)seguradora de 
acordarem sobre o seguinte:

i) o pagamento de juros sobre os valores detidos, nos termos 
do previsto na alínea b) do n.º 4.15; ou
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ii) o reembolso de quaisquer importâncias levantadas, ao 
abrigo das cartas de crédito/garantias bancárias, que excedam 
os valores efectivamente solicitados ou quaisquer montantes já 
pagos, mas que sejam posteriormente considerados como inde-
vidamente liquidados.

5. Requisitos dos activos caucionadores das provisões da 
conta geral

5.1 Os requisitos regulamentares dos activos caucionadores 
das provisões da conta geral são os seguintes:

a) A seguradora deve informar o(s) banco(s)/custodiante(s) 
que o valor total dos activos de (MOP/HKD) respeita ao cau-
cionamento das provisões técnicas que, ao abrigo do disposto 
no artigo 61.º do regime jurídico da actividade seguradora, a 
mesma teve de constituir;

b) A seguradora deve solicitar ao(s) banco(s)/custodiante(s) 
que comunique(m), por escrito, à AMCM, no sentido de con-
firmar que o(s) banco(s)/custodiante(s) recebeu(receberam) 
instruções irrevogáveis da seguradora sobre a impossibilidade 
de processar, no futuro, qualquer instrução dessa entidade 
sobre a transferência ou levantamento, total ou parcial, dos 
activos, no valor total de [MOP/HKD], excepto se tiver obtido 
autorização prévia, por escrito, da AMCM;

c) A seguradora deve apresentar à AMCM, até ao final do 
mês seguinte a cada trimestre ou até outra data aprovada pela 
AMCM, a comunicação/a proposta relativa aos activos cau-
cionadores das provisões técnicas, devidamente assinada pelo 
representante da seguradora; 

d) Nas situações em que o valor total das provisões da conta 
geral obrigadas a constituir seja superior à soma do montante 
indicado na carta de confirmação do(s) banco(s)/custodiante(s), 
e de outros activos admissíveis confirmados nos termos aceites 
pela AMCM, a seguradora deve:

i) Indicar, na comunicação respeitante aos activos caucio-
nadores das provisões técnicas, devidamente assinada pelo 
representante da seguradora, o resultado da determinação do 
valor total das provisões técnicas obrigadas a constituir pela 
seguradora, e propor o montante total a indicar na carta de 
confirmação; e 

ii) Solicitar ao(s) banco(s)/custodiante(s) que comunique(m), 
por escrito, à AMCM, a actualização do valor total indicado 
na carta de confirmação;

e) Nas situações em que se verifique a circunstância de o 
valor total das provisões da conta geral obrigadas a constituir 
pela seguradora ser inferior à soma do montante indicado na 
carta de confirmação do(s) banco(s)/custodiante(s) e de ou-
tros activos admissíveis confirmados nos termos aceites pela 
AMCM, bem como a necessidade de desafectar, parcial ou to-
talmente, o montante total indicado na carta de confirmação, a 
seguradora deve:

i) Indicar, na proposta respeitante aos activos caucionadores 
das provisões técnicas, devidamente assinada pelo representan-
te da seguradora, o resultado da determinação do valor total 
das provisões técnicas obrigadas a constituir pela seguradora e 
propor o montante total a indicar na carta de confirmação; 
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ii) Apresentar um relatório de avaliação actuarial a preparar 
trimestralmente, devendo esse relatório cumprir com as dispo-
sições constantes nos avisos sobre esta matéria; e

iii) Apresentar os demais elementos que forem solicitados 
pela AMCM, devendo estes ser elaborados e verificados, nos 
termos aceites por essa entidade.

f) Nas situações em que se verifique a circunstância de o 
valor total das provisões da conta geral obrigadas a constituir 
pela seguradora ser inferior à soma do montante indicado na 
carta de confirmação do(s) banco(s)/custodiante(s), e de ou-
tros activos admissíveis confirmados nos termos aceites pela 
AMCM, bem como a desnecessidade de desafectar, parcial 
ou totalmente, o montante total indicado nessa carta, a segu-
radora deve indicar, na comunicação respeitante aos activos 
caucionadores das provisões técnicas, devidamente assinada 
pelo representante da seguradora, o resultado do cálculo do 
valor total das provisões técnicas obrigadas a constituir pela 
seguradora e confirmar o montante total a indicar na carta de 
confirmação, declarando ainda a desnecessidade de desafectar, 
parcial ou totalmente, o montante total indicado na carta de 
confirmação, confirmando, assim, manter inalterado esse mon-
tante total;

g) O(s) banco(s)/custodiante(s) pode(m) actualizar o valor 
total indicado na carta de confirmação, sem a necessidade de 
obter prévia autorização; não obstante, a redução do valor total 
confirmado carece de autorização escrita da AMCM;

h) A carta de confirmação do(s) banco(s)/custodiante(s) deve 
ser entregue à AMCM, no mínimo, uma vez por ano;

i) As seguradoras podem aplicar os activos mantidos, através 
do regime de custódia, no(s) banco(s)/custodiante(s) em re-
-investimentos, de tempos a tempos, sem a aprovação prévia 
por escrito da AMCM, mas o valor total de activos mantidos, 
através do regime de custódia, no(s) banco(s)/custodiante(s) 
deve ser, pelo menos igual ao montante indicado na carta de 
confirmação do(s) banco(s)/custodiante(s);

j) O(s) banco(s)/custodiante(s) deve(m) dispor de sistemas de 
controlo interno adequados, que permitam monitorizar o valor 
total dos activos mantidos, através do regime de custódia, no(s) 
banco(s)/custodiante(s). Se o valor total no mercado destes 
activos for inferior ao montante indicado na carta de confirma-
ção do(s) banco(s)/custodiante(s) em qualquer momento, o(s) 
banco(s)/custodiante(s) obriga(m)-se a informar directamente 
a AMCM;

k) A seguradora obriga-se a monitorizar os valores de merca-
do e contabilístico dos activos mantidos, através do regime de 
custódia, no(s) banco(s)/custodiante(s). Se os valores de merca-
do ou contabilístico desses activos forem inferiores ao montan-
te indicado na carta de confirmação do(s) banco(s)/custodiante(s) 
em qualquer momento, a seguradora deve repor ou reforçar os 
activos admissíveis no prazo de 30 dias;

l) A seguradora obriga-se a informar, trimestralmente, a 
AMCM, sobre os valores de mercado e contabilístico dos 
activos mantidos, através do regime de custódia, no(s) 
banco(s)/custodiante(s), bem como a assegurar que todos os 
activos caucionadores das provisões técnicas elencados nessa 
informação reúnem os requisitos previstos no n.º 4 do presente 
aviso. A esta informação a apresentar à AMCM, devem ser 
juntas as demonstrações financeiras trimestrais da seguradora;



N.º 2 — 11-1-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 443

m

n

5.2 

 =
1 + σt

xi  =  i XXX/MOP

t = 

5.3 

a

b 4.13 a

c 4.13 a

30

d

6. 擔保獨立賬戶準備金可採用的各類資產

6.1 

83/99/M

m) A seguradora é a responsável pelo cumprimento rigoroso 
de todos os requisitos legais relevantes em vigor; e

n) A AMCM reserva-se o direito de estabelecer requisitos 
adicionais em relação aos activos localizados ou com origem 
no exterior.

5.2 Se a moeda indicada na carta de confirmação do(s) 
banco(s)/custodiante(s) não for a pataca ou o dólar de Hong 
Kong, a seguradora deve estabelecer, adicionalmente, uma 
margem para a taxa de câmbio («margin for currency exchange 
rates»). Para os efeitos de aplicação deste aviso, a fórmula para 
definir a margem da taxa de câmbio é a seguinte:

Valor após a dedução da margem 
da taxa de câmbio

=

Montante indicado na 
carta de confirmação

1+σt

em que

xi = Taxa de câmbio no final do ano civil do ano «i» (XXX/MOP)

t = Ano civil

5.3 Nas situações em que a participação da (res)seguradora 
nas provisões técnicas seja utilizada como activo caucionador 
admissível para as provisões técnicas, devem ser observados, 
na íntegra, os seguintes requisitos: 

a) A seguradora cedente obriga-se a apresentar, trimestral-
mente à AMCM, um relatório financeiro relativo à partici-
pação da (res)seguradora nas provisões técnicas, ao qual se 
devem juntar as demonstrações financeiras trimestrais dessa 
seguradora;

b) A seguradora cedente obriga-se a apresentar à AMCM, 
cópias autenticadas de todas as cartas de crédito/garantias ban-
cárias, conforme o previsto na alínea a) do n.º 4.13;

c) Se a carta de crédito/garantia bancária deixar de cumprir 
as regras previstas na alínea a) do n.º 4.13, a seguradora deve 
repor ou reforçar os activos admissíveis no prazo de 30 dias; e

d) A seguradora cedente deve facultar os demais elementos 
solicitados pela AMCM, devendo estes ser elaborados e verifi-
cados nos termos aceites por essa entidade.

6. Tipos de activos caucionadores admissíveis para as provi-
sões da conta separada

6.1 Os activos para o caucionamento das provisões da conta 
separada devem ser fundos de investimento previamente auto-
rizados pela AMCM, nos termos do previsto no Decreto-Lei 
n.º 83/99/M, de 22 de Novembro, ou fundos de investimento 
previamente autorizados pela «Securities and Futures Com-
mission of Hong Kong» (Comissão de Valores Mobiliários e de 
Futuros de Hong Kong), nos termos constantes do «Code on 
Unit Trusts and Mutual Funds».
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7. 擔保獨立賬戶準備金的資產的要求

7.1 

a

b

c

d

e

f

8. 生效日期

8.1 

005/2021-AMCM

––––––––––

附件一

多邊國際機構名單

（供第4.1條c）項考慮）

7. Requisitos para os activos caucionadores das provisões 
da conta separada

7.1 Os requisitos regulamentares para os activos caucionado-
res das provisões da conta separada são os seguintes:

a) Os activos da conta separada devem, no mínimo, equivaler 
ao valor da conta/valor de resgate de todas as apólices da conta 
separada;

b) Os activos da conta separada devem corresponder aos 
activos subjacentes às opções de investimentos, selecionadas 
pelos tomadores do seguro, permitindo, assim, a gestão dos ac-
tivos/passivos pela seguradora;

c) Os activos da conta separada devem ser suficientes para 
cobrir integralmente as provisões da conta separada;

d) Os activos da conta separada devem ser exclusivamente 
utilizados para concretizar o caucionamento das provisões das 
contas separadas, os quais devem ser mantidos, de forma autó-
noma, dos activos gerais da seguradora;

e) A seguradora obriga-se a apresentar, trimestralmente à 
AMCM, o relatório financeiro dos produtos da conta separada, 
acompanhado de um certificado de confirmação, devendo jun-
tar a este último as demonstrações financeiras trimestrais da 
seguradora; e

f) O certificado de confirmação deve ser elaborado em papel 
timbrado da seguradora, devidamente assinado por dois re-
presentantes com poderes delegados da seguradora, devendo 
um deles ser o CEO da seguradora ou o representante geral da 
seguradora, ou outra pessoa que tiver sido aceite pela AMCM.

8. Data de entrada em vigor

8.1 O presente aviso entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, data a partir da qual é revogado o Aviso 
n.º 005/2021-AMCM, de 3 de Junho.

Autoridade Monetária de Macau, aos 15 de Dezembro de 
2022. 

Pel’O Conselho de Administração.

O Presidente, Chan Sau San, Benjamin.

O Administrador, Vong Lap Fong, Wilson.

––––––––––

ANEXO I

LISTA DE INSTITUIÇÕES INTERNACIONAIS 
MULTILATERAIS

(para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 4.1)

— African Development Bank;

— Agricultural Development Bank of China;

— Asian Development Bank;

— Caribbean Development Bank; 

— China Development Bank;

— Council of Europe Development Bank;
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4.8

附件二

認可證券交易所名單

（供第4.1條e）項及第4.9條考慮）

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão

BSE

Cboe BZX Exchange

Euronext

Euronext

Euronext

Euronext

— European Atomic Energy Community (EURATOM);

— European Bank for Reconstruction and Development; 

— European Central Bank;

— European Coal & Steel Community;

— European Community;

— European Company for the Financing of Railroad Rolling 
Stock (EUROFIMA); 

— European Investment Bank;

— European Investment Fund;

— Export-Import Bank of China;

— Inter-American Development Bank;

— International Bank for Reconstruction and Development 
(geralmente conhecido como «World Bank»);

— International Finance Corporation (uma filial do «World 
Bank»);

— Islamic Development Bank;

— Nordic Investment Bank; e

— Outras agências internacionais multilaterais que preen-
cham os requisitos indicados no n.º 4.8 do presente aviso quan-
to ao grau de avaliação de risco.

ANEXO II

LISTA DE BOLSAS DE VALORES RECONHECIDAS
(para os efeitos previstos na alínea e) do n.º 4.1 e do n.º 4.9)

— ASX Limited;

— Athens Stock Exchange;

— B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão;

— Borsa Italiana S.p.A.;

— BSE Limited;

— Bursa Malaysia Securities Berhad; 

— Cboe BZX Exchange;

— Euronext Amsterdam;

— Euronext Brussels;

— Euronext Dublin;

— Euronext Lisbon;
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Euronext

PHLX

NZX

SIX

— Euronext Paris;

— Frankfurt Stock Exchange;

— Hong Kong Exchanges and Clearing Limited;

— Indonesia Stock Exchange;

— Johannesburg Stock Exchange;

— Korea Exchange;

— London Stock Exchange;

— Luxembourg Stock Exchange;

— Madrid Stock Exchange;

— Mexican Stock Exchange;

— Nagoya Stock Exchange, Inc.;

— NASDAQ Copenhagen A/S;

— NASDAQ Helsinki;

— NASDAQ PHLX;

— NASDAQ Stock Market;

— NASDAQ Stockholm AB;

— National Stock Exchange of India Limited;

— New York Stock Exchange LLC;

— NYSE American;

— NYSE Arca;

— NZX Limited;

— Oslo Børs ASA;

— Philippine Stock Exchange, Inc.;

— Shanghai Stock Exchange;

— Shenzhen Stock Exchange;

— Singapore Exchange Limited;

— SIX Swiss Exchange;

— Stock Exchange of Thailand;

— Taiwan Stock Exchange Corporation;

— Tel-Aviv Stock Exchange;
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附件三

特定信貸評級機構名單及最低信貸評級要求

（供第4.8條考慮）

特定信貸評級機構

債務證券 

（最低信貸評級）

長期債務 

（於一年或一

年以後才須

償還）

短期債務 

（須於一年內

償還）

- BBB F2

- BBB a-2

- Baa2 -2

- BBB A–2

- A.M. Best Rating Services, Inc. bbb AMB-2

• 

• 

• 

— Tokyo Stock Exchange, Inc.;

— Toronto Stock Exchange;

— Vienna Stock Exchange; e

— Warsaw Stock Exchange.

Tendo em vista evitar dúvidas, quando uma acção estiver re-
gistada numa bolsa de valores reconhecida, o requisito para 
que a acção esteja registada é cumprido mesmo que esse títu-
lo seja comercializado através de uma outra bolsa de valores. 

ANEXO III

LISTA DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS DE 
NOTAÇÃO E RESPECTIVOS GRAUS MÍNIMOS DE 

AVALIAÇÃO DE RISCO
(para os efeitos previstos no n.º 4.8)

Empresas especializadas de 
notação

Títulos de dívida
(Graus mínimos de avalia-

ção de risco)

Dívida a 
longo-prazo

(igual ou 
superior a 
um ano)

Dívida a 
curto-prazo
(inferior a 
um ano)

- Fitch Ratings, Inc. BBB F2

- Rating & Investment Infor-
mation, Inc.

BBB a-2

- Moody’s Investors Service, 
Inc.

Baa2 P-2

- S&P Global Ratings BBB A–2

- A.M. Best Rating Services, 
Inc.

bbb AMB-2

Nota: Os títulos de dívida devem ser classificados, pelo menos, 
com uma notação reflectindo a qualidade de crédito igual ou 
superior a estes graus mínimos e a avaliação do grau final de-
pende da aplicação das seguintes regras:

• Nos casos em que haja mais do que um grau de avaliação 
de risco, adoptar-se-á o segundo melhor grau de avaliação; 

• Nos casos em que haja apenas um grau de avaliação de risco, 
adoptar-se-á esse grau; e

• Nas situações em que aos títulos de dívida não tenha sido 
atribuído qualquer notação de crédito, as respectivas entidades 
emissoras ou garantes devem preencher os requisitos previstos 
nos dois pontos anteriores, sendo que a ordem de graduação do 
crédito destes títulos de dívida deve ser igual ou superior à dos 
títulos de dívida preferenciais.
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附件四

特定信貸評級機構名單及最低財務實力評級要求

（供第4.13條考慮）

特定信貸評級機構 （再）保險公司

（最低財務實力評級）

- A-

- A-

- A3

- A-

- A.M. Best Rating Services, Inc. A-

 $38,220.00

002/2023-AMCM

21/2020

27/97/M

6/99/M

A. 

A.1. 

A.1.1. 

A.1.2. 

ANEXO IV

LISTA DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS DE 
NOTAÇÃO E RESPECTIVOS GRAUS MÍNIMOS DE 

AVALIAÇÃO DE SOLIDEZ FINANCEIRA
(para os efeitos previstos no n.º 4.13)

Empresas especializadas de notação
(Res)seguradoras

(Graus mínimos de 
solidez financeira)

 - Fitch Ratings, Inc. A-

 - Rating & Investment Information, Inc. A-

 - Moody’s Investors Service, Inc. A3

 - S&P Global Ratings A-

 - A.M. Best Rating Services, Inc. A-

Nota: A (res)seguradora deve possuir um grau de avaliação 
de solidez financeira igual ou superior aos graus mínimos. Nas 
situações em que estejam disponíveis dois ou mais graus, adop-
tar-se-á o segundo melhor grau de avaliação.

(Custo desta publicação $ 38 220,00)

Aviso n.º 002/2023-AMCM

Assunto: Supervisão de Seguros — Lista das Seguradoras e 
Resseguradoras Autorizadas e das Entidades Gestoras de Fundos 
de Pensões de Direito Privado Autorizadas

A Autoridade Monetária de Macau, em conformidade com 
o disposto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 30 de 
Junho («Regime jurídico da actividade seguradora»), alterado 
pela Lei n.º 21/2020, e no artigo 49.º do Decreto-Lei n.º 6/99/M, 
de 8 de Fevereiro, torna pública a lista das Companhias Segu-
radoras, Resseguradoras e as Entidades Gestoras de Fundos de 
Pensões de direito privado autorizadas a exercer a actividade 
na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM):

A. SEGURADORAS AUTORIZADAS

A.1. SEGURADORAS CONSTITUÍDAS NA RAEM

A.1.1. SEGURADORAS DO RAMO VIDA

— Companhia de Seguros de Vida Tahoe (Macau) S.A.

— Seguradora Vida FWD (Macau), S.A.

— Companhia de Seguros Luen Fung Hang – Vida, S.A.

— Companhia de Seguros Vida China Taiping (Macau) S.A.

— Fidelidade Macau Vida – Companhia de Seguros, S.A. 

A.1.2. SEGURADORAS DOS RAMOS GERAIS 

— Companhia de Seguros Luen Fung Hang, S.A.R.L.

— Companhia de Seguros de Macau, S.A.
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 A.2. 

A.2.1. 

滙

 A.2.2. 

 

 

 B. 

B.1. 

B.1.1. 

C.   

C.1. 

C.1.1.  

— Companhia de Seguros Delta Ásia, S. A.

— Chubb Seguradora Macau, S.A.

— Companhia de Seguros da China Taiping (Macau), S.A.

— Fidelidade Macau — Companhia de Seguros, S.A.

A.2. SEGURADORAS SEDIADAS NO EXTERIOR

A.2.1. SEGURADORAS DO RAMO VIDA

— AIA International Limited

— The Canada Life Assurance Company

— China Life Insurance (Overseas) Company Limited

— AXA China Region Insurance Company (Bermuda) Limited

— Manulife (International) Limited

— YF Life Insurance International Limited

— HSBC Life (International) Limited

A.2.2.  SEGURADORAS DOS RAMOS GERAIS

— AIG Insurance Hong Kong Limited 

— Asia Insurance Company Limited

— MSIG Insurance (Hong Kong) Limited

— Min Xin Insurance Company Limited

— QBE General Insurance (Hong Kong) Limited

— Berkshire Hathaway Specialty Insurance Company

— AXA Seguros Gerais Hong Kong Limitada

— Companhia de Seguros Popular da China (Hong Kong) 
Limitada

B. COMPANHIAS RESSEGURADORAS AUTORIZADAS

B.1. ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO

B.1.1. RAMOS GERAIS

— Companhia de Resseguros Taiping Limitada

C. ENTIDADES GESTORAS DE FUNDOS DE PENSÕES 
DE DIREITO PRIVADO AUTORIZADAS

C.1. SEGURADORAS DO RAMO VIDA

C.1.1. SEGURADORAS CONSTITUÍDAS NA RAEM

— Companhia de Seguros Luen Fung Hang – Vida, S.A.
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— Fidelidade Macau Vida – Companhia de Seguros, S.A. 

C.1.2. SEGURADORAS SEDIADAS NO EXTERIOR

— AIA International Limited

— China Life Insurance (Overseas) Company Limited

— Manulife (International) Limited

— YF Life Insurance International Limited

C.2. SOCIEDADES GESTORAS DE FUNDOS DE PENSÕES 
DE DIREITO PRIVADO

C.2.1. SOCIEDADES GESTORAS CONSTITUÍDAS NA 
RAEM

— Sociedade Gestora de Fundos de Pensões ICBC (Macau), 
S.A.

— Sociedade Gestora de Fundos de Pensões Macau, S.A.

Autoridade Monetária de Macau, aos 15 de Dezembro de 
2022.

Pel’O Conselho de Administração.

O Presidente, Chan Sau San.

O Administrador, Vong Lap Fong.

(Custo desta publicação $ 5 154,00)

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncio

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, 
para consulta, na Divisão de Pessoal e Administrativa, 18.º 
andar do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 
Amizade, n.º 823, Macau, bem como no sítio da Internet desta 
Polícia, a lista classificativa da entrevista profissional dos can-
didatos ao concurso de acesso, de prestação de provas, condi-
cionado, tendo em vista a admissão ao curso de formação, para 
o preenchimento de catorze lugares de subinspector, 1.º esca-
lão, do grupo de pessoal de investigação criminal do quadro 
da Polícia Judiciária, aberto por aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 12, II 
Série, de 18 de Março de 2020.

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 
supracitado, os candidatos podem interpor recurso, no prazo 
de dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau referente à presente lista, para a 
entidade que autorizou a abertura do concurso.

Polícia Judiciária, aos 4 de Janeiro de 2023.

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

 

C.1.2. 

C.2. 

C.2.1. 

  

 $5,154.00

司 法 警 察 局

公 告

23/2017

14/2016

823

 

 $1,303.00
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Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Tam Chi Ian, filha de Tam Vai 
Meng que foi operário qualificado, 8.º escalão, desta Polícia, 
requerida os subsídios por morte, de funeral e outras com-
pensações pecuniárias, por falecimento deste, todos os que se 
julgam com direito à percepção dos subsídios e outras com-
pensações acima referidos, devem requerer a esta Polícia, no 
prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do presente 
édito no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau, a fim de deduzirem os seus direitos, pois que, não 
havendo impugnação, será resolvida a pretensão da requerente, 
findo que seja esse prazo.

Polícia Judiciária, aos 4 de Janeiro de 2023. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 793,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Listas

De classificação final dos candidatos obtida a partir da 
aplica ção dos métodos de selecção dos candidatos ao concur-
so de acesso, de prestação de provas, condicionado, para a 
admissão dos primeiros vinte e nove candidatos considerados 
aptos e melhores classificados, com destino à frequência do 
curso de formação, para o preenchimento, segundo a or-
denação classificativa dos candidatos aprovados no referido 
curso, de vinte e nove vagas de guarda principal, 1.º escalão, 
da carreira do corpo de guardas prisionais, do quadro de pes-
soal da Direcção dos Serviços Correccionais, aberto por des-
pacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, de 31 de 
Maio de 2021, cujo anúncio foi publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 25, II Série, de 23 
de Junho de 2021 (Concurso n.º: 2021/A001/PQ/CGP-GP):

Candidatos aprovados:

Ordem       Nome Candidato n.º Classifi
 cação
  final

1.º LAI CHI MENG 0020 .....................16,322

2.º HO MEI IN 0104 .....................16,141

3.º YANG SHAOCHENG 0097 .....................16,079

4.º SIO IONG IENG 0174 ......................15,979

5.º XIAO JIAXING 0108 .....................15,820

6.º LOU KUAN HEI 0084 .....................15,814

7.º LEONG SI WAI 0125 .....................15,778

8.º CHOI CHI CHONG 0021 .....................15,764

9.º LEONG KIN MENG 0024 .....................15,660

三十日告示

 

 $793.00

懲 教 管 理 局

名 單

2021/A001/PQ/CGP-GP

    

1.º 0020 ............................................ 16.322

2.º 0104 ............................................. 16.141

3.º 0097 ............................................ 16.079

4.º 0174 ............................................. 15.979

5.º 0108 ............................................. 15.820

6.º 0084 ............................................ 15.814

7.º 0125............................................. 15.778

8.º 0021 ............................................ 15.764

9.º 0024 ............................................ 15.660
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10.º 0130............................................. 15.636

11.º 0103 ............................................. 15.616

12.º 0127............................................. 15.614

13.º 0076 ............................................ 15.610

14.º 0152 ............................................. 15.590

15.º 0023 ............................................ 15.515

16.º 0034 ............................................ 15.491

17.º 0041 ............................................ 15.459

18.º 0046 ............................................ 15.338

19.º 頴 0012 ............................................ 15.331

20.º 0002 ............................................ 15.321

21.º 0061 ............................................ 15.317

22.º 0156 ............................................. 15.308

23.º 0138 ............................................. 15.278

24.º 0116 ............................................. 15.263

25.º 0111 ............................................. 15.247

26.º 0057 ............................................ 15.243

27.º 0083 ............................................ 15.198

28.º 0007 ............................................ 15.160

29.º 0078 ............................................ 15.143

13/2006 23/2017

14/2016

 

 

 

 $4,100.00

Ordem       Nome Candidato n.º Classifi
 cação
  final

10.º LOK CHON KEONG 0130 .....................15,636

11.º CHEANG CHENG LIM 0103......................15,616

12.º LAM VA HONG 0127 .....................15,614

13.º IEK MAN CHENG 0076 .....................15,610

14.º IAN CHEOK LON 0152......................15,590

15.º LEUNG SENG TAK 0023 .....................15,515

16.º FOK IENG KIT 0034 .....................15,491

17.º CHE WA TENG 0041 .....................15,459

18.º FONG TEK LONG 0046 .....................15,338

19.º SOU WENG MAN 0012 .....................15,331

20.º CHAN CHI SENG 0002 .....................15,321

21.º CHEANG KIT MAN 0061 .....................15,317

22.º CHU VENG IUN 0156 .....................15,308

23.º CHAN UN CHI 0138 .....................15,278

24.º SOU IAM IAM 0116 ......................15,263

25.º AO IEONG HOU WA 0111 ......................15,247

26.º TSUI PEDRO 0057 .....................15,243

27.º HO SEK FAI 0083 .....................15,198

28.º LEONG KAM PO 0007 .....................15,160

29.º CHAN KAI SAM 0078 .....................15,143

Nos termos do artigo 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 13/2006, conjugado com o artigo 36.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 23/2017, os candidatos podem interpor recurso da 
presente lista, no prazo de dez dias úteis (entre 12 de Janeiro 
de 2023 e 30 de Janeiro de 2023), a contar do dia seguinte à 
data da sua publicação para a entidade que autorizou a abertu-
ra do concurso.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 19 de Dezembro de 2022).

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 14 de Dezembro 
de 2022.

O Júri:

Presidente: Lao Iun Cheng, chefe da Divisão de Segurança e 
Vigilância.

Vogal efectivo: Leong Kun Lim, subcomissário (chefia 
funcional).

Vogal suplente: Wong Kam Long, subcomissário (chefia 
fun  cional).

(Custo desta publicação $ 4 100,00)
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澳 門 保 安 部 隊 高 等 學 校

公 告

93/96/M

/ /

/

http://www.fsm.gov.mo

 

 $1,099.00                      

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

2/2022 10/2017

18/2018

ESCOLA SUPERIOR DAS FORÇAS DE SEGURANÇA 

DE MACAU

Anúncio

Nos termos do artigo 111.º do Regulamento da Escola Supe-
rior das Forças de Segurança de Macau, aprovado pela Portaria 
n.º 93/96/M, de 15 de Abril, a lista dos candidatos do concurso 
de admissão ao 19.º Curso de Formação de Oficiais a minis-
trar na Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, 
encontra-se afixar respectivamente, em 11 de Janeiro de 2023, 
no átrio da Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, 
sita na Calçada do Quartel, Coloane e no da Direcção dos Ser-
viços das Forças de Segurança de Macau, sita na Calçada dos 
Quartéis S. Francisco, Macau, para conhecimento público dos 
interessados. A mesma também poderá ser consultada na pági-
na electrónica das Forças de Segurança de Macau (http://www.
fsm.gov.mo). Posteriormente, os resultados das diversas fases 
de selecção também poderão ser consultados na página electró-
nica e nos locais acima referidos.

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 4 de 
Janeiro de 2023.

O Director, Wong Chi Fai, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 1 099,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 14 de Dezembro de 
2022, foram registados os cursos do ensino superior a seguir 
indicados:

高等院校（及學術單位，

如適用）名稱
課程名稱

課程所頒授的學位、

文憑或證書
登記編號

UM-A76-D11-9722C-31

UM-A26-L13-9422H-32

UM-A123-L13-9422H-33

UM-A145-L13-9422E-34

UM-N06-L13-1922B-35

UM-A36-L12-9522H-36
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Denominação da 
instituição do ensino 
superior (e a unidade 

académica, se 
aplicável)

Designação do curso
Grau, diploma ou 
certificado que o 

curso confere
N.º de registo

Universidade de 
Macau — Faculdade de 
Educação

Curso de doutoramento em Educação Grau de doutor UM-A76-D11-9722C-31

Curso de licenciatura em Educação (Chinês) Grau de licenciado UM-A26-L13-9422H-32

Curso de licenciatura em Educação (Inglês) Grau de licenciado UM-A123-L13-9422H-33

Curso de licenciatura em Educação (Matemática) Grau de licenciado UM-A145-L13-9422E-34

Curso de licenciatura em Educação (Ciência 
Integrada)

Grau de licenciado UM-N06-L13-1922B-35

Curso de licenciatura em Educação (Educação 
Pré-Primária)

Grau de licenciado UM-A36-L12-9522H-36

Informação básica dos cursos:

— Nos termos do disposto na alínea 11) do n.º 1 do artigo 18.º 
e na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º dos Estatutos da Universi-
dade de Macau, aprovados pela Ordem Executiva n.º 14/2006, o 
Conselho da Universidade de Macau, por deliberação tomada 
na sua 3.ª sessão, realizada no dia 15 de Dezembro de 2020, 
deliberou alterar as designações portuguesas dos cursos do en-
sino superior a seguir indicados:

學術單位 課程中文名稱
課程葡文名稱

由 更改為

Curso de doutoramento em Ciências 
da Educação

Curso de doutoramento em Educa-
ção

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Chinês)

Curso de licenciatura em Educação 
(Chinês)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Inglês)

Curso de licenciatura em Educação 
(Inglês)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Matemática) 

Curso de licenciatura em Educação 
(Matemática)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Ciência Integrada) 

Curso de licenciatura em Educação 
(Ciência Integrada)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Educação Pré-Primá-
ria) 

Curso de licenciatura em Educação 
(Educação Pré-Primária)

Unidade 
académica

Designação chinesa do curso
Designação portuguesa do curso

de alterada para

Fa c u l d a d e d e 
Educação

Curso de doutoramento em Ciências 
da Educação

Curso de doutoramento em Educa-
ção

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Chinês)

Curso de licenciatura em Educação 
(Chinês)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Inglês)

Curso de licenciatura em Educação 
(Inglês)

有關課程的基本資料：

14/2006
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Unidade 
académica

Designação chinesa do curso
Designação portuguesa do curso

de alterada para

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Matemática)

Curso de licenciatura em Educação 
(Matemática)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Ciência Integrada)

Curso de licenciatura em Educação 
(Ciência Integrada)

Curso de licenciatura em Ciências 
da Educação (Educação Pré-Primá-
ria)

Curso de licenciatura em Educação 
(Educação Pré-Primária)

2020/2021

 

 $4,916.00

衛 生 局

公 告

A29/TDT/LAB/2022

18/2020 7/2010

2/2021 14/2009

21/2021

14/2016

 

 $1,382.00

— As alterações às designações em português dos cursos 
acima referidos aplicam-se aos estudantes que frequentaram 
os respectivos cursos a partir do ano lectivo de 2020/2021. 

— As organizações científico-pedagógicas e os planos de 
estudos dos cursos referidos, mantêm-se inalterados, devendo 
os estudantes matriculados concluir os respectivos cursos, de 
acordo com os planos de estudos originais.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 14 de Dezembro de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 4 916,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A29/TDT/LAB/2022)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de Pes-
soal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde 
de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, e pu-
blicado na página electrónica destes Serviços, o aviso referente 
à abertura do concurso de acesso, de prestação de provas, con-
dicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos termos 
definidos na Lei n.º 7/2010 (Regime da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica), alterada pela Lei n.º 18/2020, Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021 e no Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação 
para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, para o preenchimento de oito lugares de técnico de 
diagnóstico e terapêutica principal, 1.º escalão, área funcional 
laboratorial, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, 
providos em regime de contrato administrativo de provimento 
dos Serviços de Saúde, com cinco dias úteis de prazo para a 
apresentação de candidaturas, a contar do primeiro dia útil ime-
diato ao da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 5 de Janeiro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 382,00)
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01322/02-MA.CIR

131/2012

21/2021

14/2016

ht tp://

www.ssm.gov.mo

 

 $1,020.00

01222/02-MA.NEU

131/2012

21/2021

14/2016

http://www.ssm.gov.mo

 

 

 $1,099.00

通 告

01/IC-PAF/PC/2022

(Ref. do Concurso n.º 01322/02-MA.CIR)

Informa-se que, nos termos definidos nos artigos 11.º e 22.º 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e no artigo 
60.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, se encontra afixada, na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do Visconde 
de S. Januário, e disponível no website destes Serviços (http://
www.ssm.gov.mo), a lista provisória dos candidatos ao concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de um lugar vago do quadro do pessoal, e de um lugar vago em 
regime de contrato administrativo de provimento, de médico 
assistente, 1.º escalão, área funcional hospitalar (Cirurgia 
Geral), da carreira médica dos Serviços de Saúde, aberto por 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 46, II Série, de 16 de Novembro de 2022.

Serviços de Saúde, aos 5 de Janeiro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

(Ref. do Concurso n.º 01222/02-MA.NEU)

Informa-se que, nos termos definidos no artigo 22.º do 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento 
do Procedimento Concursal da Carreira Médica) e no n.º 4 do 
artigo 36.º e artigo 60.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 
e renu me rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
se encontra afixada, na Divisão de Pessoal dos Serviços de 
Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde de São Januário), 
na Estrada do Visconde de S. Januário, e disponível no website 
destes Serviços (http://www.ssm.gov.mo), a lista classificativa da 
prova de conhecimentos dos candidatos ao concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de dois 
lugares vagos do quadro do pessoal, de médico assistente, 1.º 
escalão, área funcional hospitalar (Neurologia), da carreira 
médica dos Serviços de Saúde, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 42, II Série, de 19 de Outubro de 2022.

Serviços de Saúde, aos 5 de Janeiro de 2023. 

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 099,00)

Aviso

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/PC/2022)

Por despacho do signatário, de 1 de Dezembro de 2022, são 
nomeados os membros do júri para a realização do exame de 
avaliação final de graduação em patologia clínica da Dr.ª Lam 
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45/2021 24/2018

178/2019 8/99/M

 

 

   

 Da Cunha Martins 

 Pereira, José Carlos

   

1. 0 20 9.5

2. 9.5

3. 

C1

411-417 2

https://www.am.gov.mo

 

 $2,402.00

文 化 發 展 基 金

通 告

003/DESP/CA/2023

008/DESP/CA/2022

In Fong (conforme o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2018 e Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019):

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Koon Kin Veng, médica consultora de pato-
logia clínica.

Vogais efectivos: Dr. Chin Wai, médico consultor de patologia 
clínica; e

Dr.ª Wong Lai Cheng, médica consultora de patologia clínica.

Vogais suplentes: Dr. Da Cunha Martins Pereira, José Carlos, 
médico consultor de patologia clínica; e

Dr.ª Lam Mio Leng, médica assistente de patologia clínica.

Métodos de prova: a avaliação final consta de uma prova 
curricular, uma prova prática e uma prova teórica; as três provas 
previstas são eliminatórias.

Sistema de classificação:

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima refe-
ridas são indicados sob a forma de classificação, na escala de 0 
a 20 valores; se a classificação obtida for igual ou superior a 9,5 
valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 
uma das três provas obtenha uma classificação igual ou supe-
rior a 9,5 valores;

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 
aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prática 
e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 1 e 2 de Fevereiro de 2023

Local da prova: sala de reunião do Centro de Telemedicina 
na C1 e Serviço de Patologia Clínica do Centro Hospitalar 
Conde de S. Januário dos Serviços de Saúde

Hora da prova e observações: o horário de prova e as observa-
ções encontram-se afixados na secretaria da Academia Médica 
de Macau, situada no 2.º andar do Dynasty Plaza, na Alameda 
Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Macau, e disponível no 
website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 3 de Janeiro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 402,00)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Avisos

Despacho n.º 003/DESP/CA/2023

Nos termos do n.º 4 do Despacho n.º 008/DESP/CA/2022, de 
22 de Março de 2022, determino:
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 $2,130.00

004/DESP/CA/2023

008/DESP/CA/2022

1. São subdelegadas na chefe da Divisão de Gestão de Apoio 
Financeiro, Ao Ieong Hoi Meng, as seguintes competências 
delegadas no âmbito de gestão da respectiva subunidade:

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da res-
pectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior.

2. A subdelegação de assinatura prevista não abrange a do 
expediente que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe 
do Executivo ou dos titulares dos principais cargos, à Assem-
bleia Legislativa, ao Gabinete do Procurador do Ministério 
Público e ao Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, nem a daquele dirigido a entidades e organismos ex-
teriores à Região Administrativa Especial de Macau.

3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Janeiro de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 3 de Janeiro de 
2023.

O membro do Conselho de Administração, substituto, Hoi 
Kam Un.

(Custo desta publicação $ 2 130,00)

Despacho n.º 004/DESP/CA/2023

Nos termos do n.º 4 do Despacho n.º 008/DESP/CA/2022, de 
22 de Março de 2022, determino:

1. São subdelegadas na chefe da Divisão de Fiscalização 
de Apoio Financeiro, substituta, Wong Oi Leng, as seguintes 
competências delegadas no âmbito de gestão de respectiva 
subunidade: 

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da res-
pectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;
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 $2,050.00

海 事 及 水 務 局

公 告

001/DSAMA/2023

 

1.  

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

6.1 

6.2 

6.3 

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior.

2. A subdelegação de assinatura não abrange a do expe-
diente que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe do 
Executivo ou dos titulares dos principais cargos, à Assembleia 
Legislativa, ao Gabinete do Procurador do Ministério Público 
e ao Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
nem a daquele dirigido a entidades e organismos exteriores à 
Região Administrativa Especial de Macau.

3. A presente subdelegação de competência é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Janeiro de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 3 de Janeiro de 
2023.

O membro do Conselho de Administração, substituto, Hoi 
Kam Un.

(Custo desta publicação $ 2 050,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

Concurso Público n.º 001/DSAMA/2023

1. Entidade adjudicante: Secretário para os Transportes e 
Obras Públicas do Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Di-
recção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água (dora-
vante designada por «DSAMA»).

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto: prestação do serviço de limpeza da DSAMA.

5. Preço base: não há.

6. Condições de admissão: 

6.1 O concorrente deve ser sociedade ou empresário comer-
cial, pessoa singular.

6.2 O concorrente está inscrito no Cadastro de contribuintes 
da Contribuição Industrial da Direcção dos Serviços de Finan-
ças.

6.3 O concorrente efectuou o registo comercial na Conserva-
tória dos Registos Comercial e de Bens Móveis.
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6.4 

6.5 M/8

6.6 

6.7 

7. 

$600.00 

http://www.marine.gov.

mo

8. 

9. 

説

10. 90

63/85/M

11. $170,000.00

12. 4%

13. 

6.4 O concorrente não é devedor dos cofres da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau.

6.5 O âmbito de actividades do concorrente constante da 
certidão de registo comercial ou do conhecimento de cobrança 
da contribuição industrial (modelo M/8) deve incluir o serviço 
de limpeza.

6.6 Não é admitida a participação do concorrente mediante a 
forma de contrato de consórcio.

6.7 As pessoas singulares ou sociedades, só podem submeter 
uma única proposta.

7. Local, hora e preço para consulta do processo do concurso 
e obtenção de cópias:

Local: Divisão Financeira do Departamento de Adminis-
tração e Finanças, sita no 1.º andar do Edifício da DSAMA, 
Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de Macau.

Hora: horário de expediente.

Cópias do processo do concurso: mediante o pagamento de 
$600,00 (seiscentas patacas)

Encontram-se disponíveis os documentos do concurso na pá-
gina electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo).

8. Local, data e hora limite para a entrega das propostas:

Local: Centro de Prestação de Serviços ao Público da DSAMA, 
sito na Calçada da Barra, Região Administrativa Especial de 
Macau.

Data e hora limite: dia 20 de Fevereiro de 2023 (segunda-
-feira), até às 12,00 horas. 

Em caso de encerramento da DSAMA na data e hora limite 
para a entrega de propostas por motivos de força maior, o prazo 
para a entrega das propostas é prolongado até ao primeiro dia 
útil seguinte à mesma hora.

9. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e os 
documentos que a acompanham (excepto a descrição e a espe-
cificação de produtos) devem estar redigidos numa das línguas 
oficiais da RAEM. Quando redigidos noutra língua, devem ser 
acompanhados de tradução legalizada, a qual prevalece para 
todos e quaisquer efeitos.

10. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a con-
tar da data do acto público do concurso, prorrogável nos ter-
mos do artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho.

11. Caução provisória: $170 000,00 (cento e setenta mil pa-
tacas), a prestar mediante depósito em dinheiro ou garantia 
bancária.

12. Caução definitiva: 4% (quatro por cento) do preço total 
da adjudicação, a prestar mediante depósito em dinheiro ou 
garantia bancária.

13. Visita ao local

Encontro às 10,00 horas do dia 18 de Janeiro de 2023 (quar-
ta-feira), na Sala Polivalente da DSAMA, sito na Calçada da 
Barra, Macau, e logo a seguir, realizam-se visitas ao complexo 
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14. 

63/85/M

15. 

60%

15%

 25%

16. 

17. 

http://www.marine.gov.mo

 

 $6,263.00

de edifícios da DSAMA e suas áreas circundantes,  ao com-
plexo do Museu Marítimo e suas áreas circundantes, à Escola 
de Pilotagem e suas áreas circundantes. Encontro às 15,00 
horas do dia 18 de Janeiro de 2023 (quarta-feira), no Edifício 
Administrativo das Oficinas Navais, sito na Rua da Doca Seca, 
e logo a seguir, realizam-se visitas ao Edifício Administrativo 
das Oficinas Navais, ao complexo do Edifício Portuário e suas 
áreas circundantes, e ao complexo da Doca da Ilha Verde e 
suas áreas circundantes.

Em caso de número excessivo de inscritos na visita ao local, 
os inscritos serão divididos em grupos para efectuar as visitas, 
os quais serão notificados pela DSAMA sobre os pormenores.

14. Data de realização do acto público do concurso:

Local: Sala Polivalente da DSAMA, sita na Calçada da Bar-
ra, Região Administrativa Especial de Macau.

Dia e hora: dia 21 de Fevereiro de 2023 (terça-feira), pelas 
10,00 horas.

Em caso de encerramento da DSAMA no dia do acto pú-
blico por motivos de força maior, a data da realização do acto 
público do concurso é adiada para o primeiro dia útil seguinte 
à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 
mandatados devem estar presentes no acto público para os 
efeitos previstos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 
de Julho, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos do-
cumentos apresentados no concurso.

15. Critérios de apreciação de propostas:

Preço apresentado na proposta: 60%

Plano de aprovisionamento de recursos humanos e aposta de 
recursos: 15%

Experiências no serviço de limpeza: 25%

16. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 
total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação 
total mais elevada, a adjudicação é efectuada nos termos pre-
vistos no programa do concurso.

17. Actualização, rectificação e esclarecimento dos documen-
tos do concurso:

Os concorrentes deverão comparecer diariamente na Divi-
são Financeira do Departamento de Administração e Finan-
ças, sita no 1.º andar do Edifício da DSAMA, Calçada da Bar-
ra, Região Administrativa Especial de Macau, ou consultar a 
página electrónica da DSAMA (http://www.marine.gov.mo), a 
partir de 11 de Janeiro de 2023 e até à data limite para a entre-
ga das propostas, para obter informações sobre a actualização, 
rectificação e esclarecimento dos documentos do concurso.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 3 de Janeiro de 2023. 

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 6 263,00)
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(Custo desta publicação $ 3 574,00)
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2023 1 11

 $341.00

(Custo desta publicação $ 341,00)
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